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Caros irmãos, 

 

Desta vez, ao contrário de capítulos anteriores, decidimo-nos pela tradução da 

Actas do Capítulo Geral de Roma, que decorreu de 31 de Agosto a 21 de Setembro de 

2010. Pensamos assim contribuir para um maior interesse e sua leitura por parte dos 

irmãos e comunidades – o que é, aliás, objecto de ordenação pelo próprio Capítulo. 

Os números iniciais, correspondentes às comunicações, constituição das 

comissões capitulares, etc., foram por nós suprimidos. E, do mesmo modo, 

dispensámo-nos da tradução do capítulo final, mais técnico, relativo ao LCO, assim 

como aos apêndices das Actas. Contudo, são textos que estão disponíveis na Página 

Web da Ordem e nos livros oficiais das Actas – de que chegará um exemplar a todas 

as comunidades da Província, incluindo, evidentemente, o Vicariato de Angola.  

 

 

 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO II 
 

PRÓLOGO 
 

O MINISTÉRIO DA PREGAÇÃO 
 
 
A Pregação e o sinal de identidade da Ordem 
(50) Há muitos símbolos dominicanos: o hábito, o escudo, o cão com a tocha aos pés de 
Domingos. Mas só há um sinal de identidade, um código genético, para os membros da 
Ordem, da Família Dominicana: é a pregação para a salvação da humanidade (Constituição 
Fundamental, LCO, 1 § IV), o ministério da Palavra (officium Verbi), a missão evangelizadora. O 
Capítulo Geral celebrado em Roma quis recordar a toda a família Dominicana, monjas, frades, 
irmãs apostólicas e laicado dominicano, este nosso sinal de identidade, ao aproximar-nos do 
jubileu de 2016. As monjas, dedicadas de preferência à oração, participam no ministério da 
pregação, ouvindo a Palavra, celebrando-a e proclamando o Evangelho com o exemplo da sua 
vida. Do mesmo modo os irmãos cooperadores integram-se no ministério da pregação 
mediante o fiel cumprimento da sua profissão na Ordem.  
O IV Concílio de Latrão tinha-ǎŜ ƭŀƳŜƴǘŀŘƻ ŘŜ ǉǳŜ άƴƛƴƎǳŞƳ ǇŀǊǘƛŀ ƻ Ǉńƻ Řŀ tŀƭŀǾǊŀ ŀƻǎ ŦƛŞƛǎέΦ 
Domingos intuiu que estava aí a raiz dos males da Igreja no seu tempo. E decidiu que seria esta 
a sua missão e a dos seus seguidores. Foi uma intuição profética, porque a pregação da Boa 
Nova é o começo desse processo que conduz à fé, à conversão ao Evangelho, à construção da 
comunidade cristã, à humanização da vida ao estilo de Jesus. Continua a ser esta a missão 
específica da Ordem numa Igreja necessitada ela própria de evangelização, e num mundo 
cheio de oportunidades mas também povoado de falta de sentido e de sofrimentos. A 
importância da nossa missão exige-nos o bom uso da Palavra e das palavras. (Nas orações 
pelos pregadores do velho missal dominicano, a primeira oração era para pedir a graça da 
pregação, a segunda era para pedir o uso elegante da palavra).   
Devemos recordar desde o início que as variantes da pregação e da evangelização foram 
múltiplas na tradição dominicana: a homilia e o ensino, a palavra oral e a palavra escrita, a 
ŜȄǇǊŜǎǎńƻ ŀǊǘƝǎǘƛŎŀΣ ŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ǾƛǊǘǳŀƭΣ ƻ ŘƛłƭƻƎƻ ƛƴǘŜǊǇŜǎǎƻŀƭΣ ƻ ǘŜǎǘŜƳǳƴƘƻ Řŀ ǾƛŘŀΧ tŀǊŀ 
que a pregação não se reduzisse ao sermão ou à homilia, já Humberto de Romans falava de 
άǇǊŜƎŀǊ ŦƻǊŀ Řŀ ǇǊŜƎŀœńƻέΦ aŀǎ ǘŀƳōŞƳ ǉǳŜǊŜƳƻǎ ǊŜŎƻǊŘŀǊ ǉǳŜ ƻ ŀƴǵƴŎƛƻ ŜȄǇƭƝŎƛǘƻ Řƻ 
Evangelho deve ser aspiração fundamental em todas essas variantes. De tal forma que, em 
todos os ministérios apostólicos da Ordem, se deve procurar chegar a esse anúncio explícito 
do Evangelho. Isto requer que o pregador tenha acreditado primeiro no Evangelho, como 
aŀǊƛŀΣ άŀ ƻǳǾƛƴǘŜ Řŀ tŀƭŀǾǊŀέΦ 9 ǊŜǉǳŜǊ ǘŀƳōŞƳ ŜǎǘŀǊ ŘƛǎǇƻǎǘƻǎ ŀƻ ŘƛłƭƻƎƻ Ŝ ŀ ŘŀǊ ŀ ǇŀƭŀǾǊŀ 
aos demais. 
 
A pregação e a vida dominicana   
(51) A pregação não é só uma função, uma tarefa, uma missão. Para a Família Dominicana a 
pregação é uma forma de vida, um estilo de vida, é a vita vere apostólica que Domingos quis 
para si e para os seus seguidores. O nosso compromisso como dominicanos é, não só levar 
uma vida de pregação, mas uma vida que em si mesma seja pregação, uma vida que pregue. 
Domingos concebeu o seu projecto fundacional em função da pregação. Foi este o propositum 



vitae que apresentou aos Papas Inocêncio III e Honório III para sua aprovação. De tal forma 
que todos os elementos da vida dominicana estão inspirados pelo ministério da Palavra e 
devem orientar-se para esse ministério.  
Esta inspiração e esta orientação permitem-nos falar da oração e da liturgia dominicanas, da 
contemplação e do estudo dominicanos, da observância regular dominicana, da profissão 
ŘƻƳƛƴƛŎŀƴŀ Řƻǎ ŎƻƴǎŜƭƘƻǎ ŜǾŀƴƎŞƭƛŎƻǎΧ ! ǇǊŜƎŀœńƻ ŎƻƴŦƛƎǳǊŀ ŀ ƴƻǎǎŀ ǾƛŘŀΦ Lǎǘƻ ŜȄǇƭƛŎŀ ŀ 
estreita relação entre a vitalidade da vida dominicana e a vitalidade do ministério da Palavra 
na Ordem. Quando a missão evangelizadora está viva, todos os elementos da nossa vida estão 
vivos: a oração, a contemplação, o estudo, o diálogo comunitário, a vida fraterna. E quando 
todos estes elementos estão vivos também está viva a missão evangelizadora. 
A pregação dominicana é um anúncio teológico-profético do Evangelho e uma comunicação da 
graça aos necessitados e desfavorecidos do nosso mundo. Anunciamos o mistério da salvação 
que se revelou e realizou em Cristo crucificado e ressuscitado. Este anúncio ensina, comove, 
sana, alegra e ilumina as diferentes realidades, as culturas, as tradições religiosas, e exige do 
pregador um exercício permanente de misericórdia e compaixão. É ao mesmo tempo uma 
pregação que anima a esperança cristã nessa consumação final que Deus quer para esta 
humanidade e esta criação.  
 
A pregação e a comunidade 
(52) Domingos considerava tão importante o ministério da pregação que o quis encomendar à 
comunidade. Desde as origens foram atribuídas à comunidade dominicana várias funções 
essenciais em relação à pregação: 1) Garantir a permanência e continuidade da pregação e não 
a deixar entregue às contingências dos indivíduos; 2) Apoiar os irmãos e irmãs nas suas 
iniciativas e projectos apostólicos, especialmente nos momentos de cansaço, de desalento, de 
tentação de abandono; 3) Acreditar com a vida evangélica (oração, pobreza, comunhão de 
ōŜƴǎΣ ǾƛŘŀ ŦǊŀǘŜǊƴŀΣ ǎƻƭƛŘŀǊƛŜŘŀŘŜ ŎƻƳ ƻǎ ǇƻōǊŜǎ Ŝ ŀǎ ǾƝǘƛƳŀǎΧύ ŀ ǾŜǊŘŀŘŜ Ŝ ŀ ŜŦƛŎłŎƛŀ 
transformadora do Evangelho pregado; 4) Ajudar-nos mutuamente a ouvir os clamores da 
humanidade. 
Neste sentido, os membros da comunidade dominicana estão obrigados moralmente a uma 
conduta evangélica, para não desacreditar o ministério da pregação e a própria mensagem 
pregada. De facto, nas origens dominicanas pedia-se aos visitadores que separassem deste 
ministério os irmãos cuja conduta não estivesse de acordo com o Evangelho pregado. A 
ŎƻƳǳƴƛŘŀŘŜ Řŀ άIƛǎǇŀƷƻƭŀέ Ŝ ƻ {ŜǊƳńƻ ŘŜ !ƴǘƽƴ ŘŜ aƻƴǘŜǎƛƴƻǎΣ ŘŜ ǉǳŜ ŜǎǘŀƳƻǎ ŀ ŎŜƭŜōǊŀǊ 
os 500 anos, é um excelente exemplo dessa essencial relação entre a comunidade e a 
pregação, dessa força profética da pregação dominicana que lamentavelmente nem sempre 
foi exercida com o mesmo vigor evangélico.   
A nossa pregação a partir de uma comunidade fraterna, plural e dialogante deve ser um sinal 
sanador numa Igreja e numa sociedade afectadas por constantes divisões, confrontações e 
ǇƻƭŀǊƛȊŀœƿŜǎΧ 
 
A pregação e a formação dominicana 
(53) Humberto de Romans di-ƭƻ ǊŜƛǘŜǊŀŘŀƳŜƴǘŜΥ άh ǵƴƛŎƻ aŜǎǘǊŜ Řƻ ǇǊŜƎŀŘƻǊ Ş ƻ 9ǎǇƝǊƛǘƻ 
{ŀƴǘƻέΦ ¢ƻŘŀǾƛŀΣ ƻ ǇǊŜƎŀŘƻǊ ƴńƻ ƴŀǎŎŜΣ ŦŀȊ-se. A função fundamental de toda a formação 
ŘƻƳƛƴƛŎŀƴŀ Ş ǇǊŜŎƛǎŀƳŜƴǘŜ άŦƻǊƳŀǊ ǳƳ ǇǊŜƎŀŘƻǊ ŘƻƳƛƴƛŎŀƴƻέΦ tƻǊ ƛǎǎƻ ƻ ȊŜƭƻ ǇŜƭŀ ǇǊŜƎŀœńƻ 
deve estar já presente desde o primeiro discernimento vocacional. Naturalmente, as 
motivações vocacionais não são claras e definitivas desde o princípio. Passam por vários filtros 
ao longo da vida. Mas se o zelo pela pregação não vai aparecendo nos candidatos já na 
formação inicial, pode pôr-se em dúvida o acerto da sua opção vocacional pela Ordem dos 
Pregadores. Chama a atenção que nas origens da Ordem a maior e mais eficaz promoção 
vocacional tenha sido através da pregação dos irmãos. A pregação nas igrejas dominicanas 
atraiu a maior parte dos novos candidatos. Os exemplos de Jordão de Saxónia e Reginaldo de 
Orleães tornaram-se paradigmáticos. 



Além disso, a pregação deve ser critério, referência e propósito ao longo de todo o período de 
formação inicial e nos programas de formação permanente. Os desafios da formação hoje 
diferem muito nas diversas entidades da Ordem, devido às diferentes circunstâncias culturais, 
sociais, políticas e económicas dos povos e dos continentes. Isso deve ser tido em conta na 
formação dos pregadores dominicanos. Todavia, somos conscientes de que estamos a formar 
dominicanos para uma missão internacional, para a Igreja universal e num mundo globalizado. 
Apesar de se sentir bem, primeiro em Osma, depois em Fanjeaux e em seguida em Toulouse, 
Domingos não abrandou o seu empenho fundador até conseguir a aprovação de uma nova 
Ordem de Pregadores transdiocesana e universal. A pregação dominicana é uma pregação 
eclesial (in médio Ecclesiae). Mas Domingos não a quis circunscrita aos limites de uma diocese, 
de um mosteiro ou de um claustro canonical. Quis que ela fosse universal. 
 
A pregação e o estudo 
(54) Também o estudo, como os demais elementos da vida dominicana, tem desde as origens 
da Ordem um carácter essencialmente apostólico. Faz parte da contemplação dominicana. 
Alberto Magno, Tomás de Aquino, Catarina de Sena, Francisco de Vitória, Bartolomeu de las 
/ŀǎŀǎΧ ǎńƻ ŜȄemplos vivos do estudo como escuta dos clamores do mundo e como busca 
apaixonada da verdade. O contacto com a humanidade sofredora permitiu-lhes romper as 
barreiras do pensamento único. 
O coração humano tem ânsia de Deus. Há uma certa gratuidade na procura da verdade. Isso é 
já uma ajuda para a pregação, pois aquele que contempla deseja transmitir o contemplado. 
Neste sentido, o estudo não é um simples exercício académico de dialéctica ou retórica, nem é 
um fim em si mesmo, destinado apenas à acumulação de erudição e conhecimentos. O fim do 
ŜǎǘǳŘƻ ŘƻƳƛƴƛŎŀƴƻ Ş ŀ ǇǊŜƎŀœńƻΦ ! άŎŀǎŀ ŘŜ ŜǎǘǳŘƻǎέ Ş ŀ άŎŀǎŀ ŘŜ ǇǊŜƎŀœńƻέΦ  
O varão evangélico (vir evangelicus) que era Domingos teve claro desde o princípio o propósito 
e a finalidade do estudo na sua pessoa e na dos seus irmãos: a pregação. E o âmbito do estudo 
para ele não tinha limites. Domingos escutava e escrutava com fé a Palavra de Deus, estava 
atento às orientações da Igreja, prestava especial atenção às culturas nascentes da sua época. 
Em relação com estas três escutas, o estudo outorga-nos a inteligência da Escritura, reforça a 
contemplação que nos torna amigos de Deus e desperta a nossa preocupação por todas as 
questiones disputatae sobre a justiça, a paz, os direitos humanos, o sofrimento dos pobres, dos 
excluídos e das vítimas, que nos interpelam. Ao mesmo tempo, o estudo e a busca da verdade 
tornam-se num exercício de misericórdia e compaixão.   
S. Domingos e os primeiros frades estudaram para entrar em contacto com os hereges e para 
debater ou dialogar com eles tendo por base os instrumentos filosóficos do seu tempo. O 
estudo continua a ser necessário hoje na Ordem, não só para o ensino, mas também e 
sobretudo para o ministério da evangelização, para o diálogo com a cultura. Visto que o 
mundo é o campo em que se semeia a Palavra de Deus (Mt 13, 18), o nosso estudo deve 
realizar-se em diálogo com a cultura actual, com as demais religiões, e deve ter sempre 
presente a causa dos mais pobres e excluídos. Sem um estudo atento do mundo não 
poderemos ser seus interlocutores e evangelizadores. 
Como dizia a Comissão da pregação na carta dirigida à Ordem em 2008, é preciso ouvir o 
mundo antes de pregar. Provavelmente S. Vicente Ferrer queria dizer o mesmo quando falava 
ŘŜ άǇǊŜƎŀǊ ŘŜǇƻƛǎ Řƻ ǎƛƭşƴŎƛƻέΦ ±ƛǾŜƳƻǎ ƴǳƳ ƳǳƴŘƻ Ŏomplexo em que se estão esgotando as 
fontes de sentido. Por isso, o pregador deve ouvir com atenção as características culturais do 
nosso mundo e discernir os sinais dos tempos.  
Olhando para o mundo actual vemos que a humanidade se sente cada vez mais preocupada 
com o seu futuro. Apesar dos avanços das ciências e da tecnologia, e das suas contribuições 
para o desenvolvimento económico e o progresso, a família humana não consegue um 
desenvolvimento integral. Pobreza massiva, desigualdades injustas, exclusões e 
discriminações, conflitos sangrentos, multiplicação de vítimas, riscos ecológicos, difíceis 
ǉǳŜǎǘƿŜǎ ŘŜ ōƛƻŞǘƛŎŀΧ ŎƻƴǘƛƴǳŀƳ ŀ ǇǊŜƻŎǳǇŀǊ ŀ ƴƻǎǎŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΦ ! ŎǊƛǎŜ ŜŎƻƴƽƳƛŎŀ ŀŦŜŎǘƻǳ 



mesmo os países mais ricos, pondo a descoberto a debilidade do sistema económico mundial. 
Uma onda cultural de secularismo e o abandono da transcendência põem muita gente, 
sobretudo jovens, no risco de perderem o sentido da vida. A sociedade do bem-estar é uma 
sociedade abundante em prazer e escassa em sentido, abundante em meios e escassa em fins, 
abundante em política e escassa em mística. E esse modelo de sociedade do bem-estar é 
servido como paradigma nos meios de comunicação a todas as demais sociedades. A nossa 
evangelização é chamada a desmascarar todas essas idolatrias.  
Todavia, também há esperançosos sinais dos tempos. A crescente sensibilidade diante dos 
problemas ecológicos e económicos; o compromisso de muita gente com as causas da justiça, 
da paz, dos direitos humanos; o espírito de solidariedade e os voluntariados; o ressurgir da 
sensibilidade mística e a nostalgia da experiência religiosa; o espírito de diálogo entre as 
ŎǳƭǘǳǊŀǎ Ŝ ŀǎ ǊŜƭƛƎƛƿŜǎΤ ƻ ŜƴǊŀƛȊŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ Ƙłōƛǘƻǎ ŘŜƳƻŎǊłǘƛŎƻǎΧ ¢ƻŘƻǎ ŜǎǘŜǎ ǎƛƴŀƛǎ ŎƻƴǾƛŘŀƳ 
à esperança e levam-nos a confiar de novo na cultura da vida. São sinais que nos animam a 
ŎƻƴǘƛƴǳŀǊ ŀ ŦŀȊŜǊ Řŀ ǇǊŜƎŀœńƻ ŘƻƳƛƴƛŎŀƴŀ ǳƳŀ άǇǊŜƎŀœńƻ Řŀ ƎǊŀœŀέ όpraedicator gratiae). 
O estudo dominicano não deve ignorar essas questiones disputatae do mundo actual. 
Enfrentada com esta situação, a Ordem tem diante de si o desafio de renovar o zelo pela 
pregação do Evangelho como mensagem de esperança com vigor e confiança. Para isso deve 
retomar com coragem as suas prioridades apostólicas. 
 
A pregação e o seguimento de Jesus 
(55) Jesus foi um pregador itinerante. Domingos quis seguir Jesus com esse mesmo estilo de 
vida, sendo um pregador itinerante. Domingos sai de Osma e, face às novas realidades com 
que se depara, decide não voltar a Osma, procurando antes novas respostas. Empreende assim 
um longo caminho pessoal que o conduz à fundação da nova Ordem de Pregadores. A sua 
nova fundação tem como projecto fundamental (propositum vitae) uma pregação realizada a 
partir da comunidade. Mas neste projecto Domingos considera irrenunciável o testemunho 
evangélico da vida, o fiel seguimento de Jesus ς sequela Christi. Este estilo de vida evangélica 
que Domingos adopta para si e para os seus seguidores, contrasta com os modelos de vida 
habituais na Igreja e na cristandade envolvente. Através de uma vida evangélica Domingos 
coloca-se em sintonia com os pequenos e os pobres que são os primeiros destinatários do 
Evangelho.  
Domingos observa a capacidade convocatória que exercem sobre os fiéis aqueles pregadores 
adornados com traços de vida evangélica. E decide empreender o ministério da pregação 
acreditando-o com uma vida evangélica. Imitando e seguindo Cristo, anuncia o Evangelho 
como uma palavra de graça, de misericórdia e de compaixão. A primeira comunidade 
dominicana na América reproduziu fielmente este modelo de pregação itinerante a partir das 
entranhas de uma vida evangélica.  
A eficácia da pregação exige um cultivo de todos os elementos que configuram o seguimento 
de Jesus. Os elementos constitutivos da nossa vida comum, como a oração e o estudo, a vida 
comunitária, a práticŀ Řƻǎ ŎƻƴǎŜƭƘƻǎ ŜǾŀƴƎŞƭƛŎƻǎΣ ŀ ƻōǎŜǊǾŃƴŎƛŀ ǊŜƎǳƭŀǊΧ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ 
harmonizados entre si, são vitais e irrenunciáveis para nos mantermos fiéis e fecundos no 
ministério da pregação.  
Humberto de Romans dizia que não é o mesmo pregar que fazer sermões. Um sermão pode 
aprender-se de memória e repeti-lo, ou pode preparar-se com uma boa biblioteca teológica. 
aŀǎ ŀǉǳƛƭƻ ǉǳŜ ǎŜ ŎƘŀƳŀ ǇǊŜƎŀǊΣ ǇǊŜƎŀǊΧ ǎƽ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŀ ǇŀǊǘƛǊ Řŀ ŜȄǇŜǊƛşƴŎƛŀ Řŀ ŦŞΣ Řŀ 
experiência crente, da leitura crente da realidade. Por isso, para ser pregador requer-se como 
pressuposto uma vida ao estilo de Jesus ς uma verdadeira sequela Christi ς com todos os 
elementos que animam e nutrem a dimensão contemplativa e crente do pregador. 
 
A pregação e o governo 
(56) O ministério da pregação é o propósito específico da nossa Ordem, da nossa vida e 
missão. Deve ser também o propósito ou objectivo final do governo, do exercício da 



autoridade e da obediência. Por isso, o critério apostólico não pode faltar no exercício do 
governo, no momento de animar os irmãos e as comunidades, no momento de estabelecer 
ǇǊƛƻǊƛŘŀŘŜǎ ŀǇƻǎǘƽƭƛŎŀǎΣ ƴƻ ƳƻƳŜƴǘƻ ŘŜ ŀōǊƛǊ Ŝ ŦŜŎƘŀǊ ǇǊŜǎŜƴœŀǎ ŀǇƻǎǘƽƭƛŎŀǎΧ ! ǇǊŜƎŀœńƻ 
deve ser também motivo e critério definitivo no exercício da missão. Do mesmo modo, a 
obediência na Ordem é sobretudo obediência à missão que nos encomenda a comunidade. É a 
obediência que prometemos ao fazer a profissão na Ordem de pregadores. 
O abandono no exercício da autoridade e do governo traz consigo irremediavelmente o 
enfraquecimento da vida e missão dominicanas. A responsabilidade no exercício do governo é 
a responsabilidade perante a missão da pregação. Todavia, numa cultura da autonomia e de 
hábitos democráticos é preciso repensar e encontrar novas mediações para o exercício da 
autoridade e da obediência. O exercício da autoridade e da obediência na vida dominicana, já 
desde o tempo de Domingos, só se entende no exercício do diálogo comunitário. É a lei 
primeira do governo Dominicano que Domingos quis para os seus seguidores. 
Desde o tempo de S. Domingos, os irmãos têm vivido em conventos ou casas, organizaram-se 
em Províncias e elegeram um Mestre como sinal e instrumento da unidade da Ordem (LCO 
396). Estas três instituições têm um especial significado e constituem o fundamento firme para 
sustentar a vida comum e a missão da pregação. Tendo em vista as exigências e circunstâncias 
mutáveis da missão, consideramos que é necessário rever as estruturas que suportam o nosso 
projecto apostólico: simplificá-las, clarificá-las e definir o processo de governo.     
 
A pregação e a economia  
(57) Domingos de Gusmão deixou-nos como herança a pobreza e anatematizou no leito de 
morte qualquer irmão que manchasse a santa virtude da pobreza evangélica. Não era uma 
preocupação moralizante que inspirava esta preocupação de Domingos. Era antes o zelo pela 
pregação. A pobreza evangélica era e continua a ser para a Ordem a credencial do seu 
ministério evangelizador. Todavia, um elementar realismo diz-nos que a nossa vida, a nossa 
ŦƻǊƳŀœńƻΣ ŀ ƴƻǎǎŀ ƳƛǎǎńƻΣ ŀǎ ƴƻǎǎŀǎ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎΧ ǇǊŜŎƛǎŀƳ de dinheiro para se manterem. 
Isso obriga-nos a pensar e repensar sempre de novo o desafio da pobreza evangélica, obriga-
nos a procurar sempre novas e significativas formas de pobreza. A recolha de fundos é hoje 
uma nova forma de mendicidade.  
A lembrança das origens pode ajudar-ƴƻǎ ƴŀ ƴƻǎǎŀ ǇǊƻŎǳǊŀΦ ά¢ǳŘƻ ƻ ǉǳŜ ǇƻǎǎǳƝŀƳ ǘƛƴƘŀƳ-no 
ŜƳ ŎƻƳǳƳέ ό!Ŏǘƻǎ пΦ онύΦ !ƻ ŦǳƴŘŀǊ ŀ hǊŘŜƳ ŘŜ ǇǊŜƎŀŘƻǊŜǎ 5ƻƳƛƴƎƻǎ ǉǳƛǎ ǊŜƴƻǾŀǊ ƻ ƛŘŜŀƭ Řŀ 
vida apostólica. Desenhou um modelo de pregação segundo o qual não se deve pregar apenas 
com a palavra, mas também com o testemunho de uma vida evangélica a nível pessoal e 
comunitário. Elemento essencial deste testemunho evangélico era a comunhão fraterna de 
bens e serviços, a economia comum, a partilha de tudo: os talentos, o património cultural e 
ŜǎǇƛǊƛǘǳŀƭΣ ƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ƘǳƳŀƴƻǎ Ŝ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎΧ 9 ǘǳŘƻ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ Řŀ Ƴƛǎǎńƻ Řŀ ǇǊŜƎŀœńƻΦ ¢ƛƴƘŀ-
se tudo em comum para testemunhar ao mundo a nova humanidade pretendida pelo Pai e 
cumprida em Cristo pelo Espírito. 
Hoje somos convidados a gerir a nossa economia a partir destes pressupostos da pobreza 
evangélica. É preciso reexaminar constantemente a nossa concepção da pobreza e, sobretudo, 
as nossas práticas relacionadas com o uso dos bens materiais e culturais: novas formas de 
mendicidade, novas formas de comunhão de bens, sobretudo nesta época em que corremos o 
risco da privatização da nossa vida religiosa. Somos convidados a adoptar novos hábitos de 
sobriedade e austeridade num mundo caracterizado paradoxalmente pelo esbanjamento 
vergonhoso e a pobreza desumana. A crescente consciência de que os recursos naturais do 
planeta são limitados, torna especialmente significativo o voto de pobreza na vida religiosa e 
na vida dominicana. Neste contexto somos chamados a ser testemunhas do Evangelho que nos 
liberta de tantos falsos ídolos e nos convida a fazer um bom uso dos bens materiais e do nosso 
património espiritual e cultural utilizando os critérios do reino de Deus e não o dos reinos 
mundanos.  



No uso do nosso património material, cultural e espiritual, a pobreza evangélica convida-nos: a 
viver do próprio trabalho como a maior parte dos mortais, a cultivar hábitos pessoais de 
sobriedade e austeridade, a partilhar os nossos bens sem dar lugar às economias privadas, a 
pôr todo o nosso património solidariamente ao serviço dos excluídos e empobrecidos, a pôr 
todos os nossos recursos humanos e económicos ao serviço da pregação.  
 
A profissão, as constituições e as nossas vidas   
(58) O livro das Constituições representa o melhor projecto de vida dominicana. Não é um 
instrumento alheio à nossa vida. Mostra o coração da vida e missão dominicanas e reflecte as 
mediações dessa vida e dessa missão. O livro das Constituições exprime assim com clareza a 
nossa vocação e missão como pregadores da verdade, da graça e da misericórdia, seguindo as 
pegadas de Domingos. O Capítulo quis sublinhar alguns critérios destinados a favorecer a plena 
realização da nossa vida e missão nas diferentes regiões da Ordem e, sobretudo, alguns 
critérios de colaboração entre as diferentes entidades da Ordem e da Família Dominicana. 
As Constituições que seguramos nas mãos quando fazemos a nossa profissão assinalam as 
implicações dessa profissão na Ordem dos Pregadores. Somos pregadores por vocação e 
profissão. Para os que professámos, a pregação não é uma simples obrigação. É a nossa 
identidade, a nossa razão de ser, a nossa vocação. Pregamos, não por uma obrigação ou 
mandato externo e disciplinar, mas por zelo apostólico, porque não podemos deixar de pregar: 
ά!ƛ ŘŜ ƳƛƳ ǎŜ ƴńƻ ǇǊŜƎƻ ƻ 9ǾŀƴƎŜƭƘƻέ όL /ƻǊ 9. 16).  
 
Em tudo isto estão em jogo duas coisas. Em primeiro lugar a coerência com a nossa profissão, 
com a palavra pública e solene que pronunciámos perante a Igreja e o mundo na nossa 
profissão. E em segundo lugar, a fidelidade à nossa missão de pregadores. Uma vida sem 
missão cumprida é uma vida vazia e fracassada. Por isso convém estar atentos à advertência 
ǉǳŜ ŦŀȊƛŀ IǳƳōŜǊǘƻ ŘŜ wƻƳŀƴǎ Ƨł ƴƻ ǎŞŎΦ ·LLLΥ ά!ƭƎǳƴǎ ƛǊƳńƻǎ ƴǳƴŎŀ ǇǊŜƎŀƳ ǇƻǊǉǳŜ Ŝǎǘńƻ 
sempre a preparar-ǎŜ ǇŀǊŀ ǇǊŜƎŀǊέΦ 9ǾƻŎŀƳƻǎ ŎƻƳ ƎǊŀǘƛŘńƻ ƻǎ nossos irmãos doentes e idosos 
que continuam fiéis na pregação mediante o valioso testemunho da sua vida evangélica.   
Quando a vida vai passando e olhamos para trás, damo-nos conta de que na nossa vida aquilo 
que houve de genuinamente dominicano foi o que houve de pregação e de vida evangélica.  
 
 

 
 

CAPÍTULO III 
 

O SEGUIMENTO DE CRISTO 
 
 
Contexto e Vida Religiosa 
(59) Reconhecemos que nós, os frades pregadores, somos convocados pelo Senhor Jesus à 
experiência de Deus. É o mesmo Senhor que chamou o Frater Dominicus (ACG 1998 Bolonha, 
n° 165) e a primeira comunidade dominicana de La Española. Estas experiências exigem 
respostas novas perante realidades diferentes e desafiadoras. O Novo Mundo de hoje exige 
também de nós uma pregação profética e criativa, amparada numa vida comunitária coerente. 
 
(60) Damos graças a Deus pelas nossas comunidades empenhadas no processo de diálogo com 
os homens e mulheres, especialmente com os excluídos, ainda que à custa de 
incompreensões, ameaças e até risco da própria vida. Pedimos a todos os irmãos que os 
acompanhem solidária e fraternamente, de acordo com o seu contexto cultural, eclesial e 
social. 
 



(61) Exortamos as nossas comunidades a fazer memória dos 15 anos do martírio de frei Pierre 
Claverie, assassinado na Argélia a 1 de Agosto de 1996, os 30 anos de martírio das nossas 
irmãs dominicanas de Maryknoll, Ita Ford e Maura Clark, mortas em El Salvador a 2 de 
Dezembro de 1980 (ACG 1983 Roma, n° 254); o assassinato de frei Carlos Morales a 20 de 
Janeiro de 1982, na Guatemala, os vinte e seis (treze frades e treze irmãs) mártires no Congo 
em 1964 e o fuzilamento de frei Dominik Barac na Croácia, a 17 de Novembro de 1945. 
 
Projecto Comunitário 
(62) Com o propósito de excluir da nossa vida todos os elementos de privatização, relativismo 
e clericalização, mas também de reconhecer e integrar os autênticos carismas dos irmãos, 
assim como de recuperar o sentido genuíno das nossas comunidades como verdadeiras domus 
praedicationis, ordenamos que, na elaboração, revisão e ajuste do projecto comunitário (LCO 
311, II) de cada convento ou casa, se tenha presente o seguinte: 
 

1. A análise da realidade interna e externa a partir da matriz SWOT1, com o propósito de 
identificar os aspectos que devemos melhorar, assim como aqueles que se devem 
potenciar. Devem ser tidas em conta as ambiguidades do mundo, mas também as 
oportunidades que ele nos oferece para viver o nosso carisma (ACG 2007 Bogotá, II, 
Amar o mundo, nn.46-98). 

 
2. Rever o nosso estilo de vida, confrontando-o com o Evangelho, as Constituições e as 

opções fundamentais que a Ordem fez nos últimos Capítulos. Esta revisão deverá 
indicar quais as tarefas e as acções prioritárias de cada comunidade nos próximos 
anos. 

 
3. Rever os métodos, conteúdos e impactos da pregação da vida comunitária no seu 

contexto, de tal maneira que se possam formular as estratégias adequadas para a 
tornar mais criativa, compreensível, credível e reconciliadora no mundo actual. 

 
4. Propor estratégias de estudo sobre temas como a vida religiosa dominicana, a 

actualização teológica, a sociedade do conhecimento, a globalização, as novas 
tecnologias, a autonomia das ciências e das artes, a bioética, a justiça e a paz, a 
ecologia, etc., e o seu impacto na nossa vida comum e missão. 

 
5. Programar espaços e tempos de penitência e reconciliação que garantam a qualidade 

da relação humana, tão necessária na vida fraterna. 
 
(63) Para que os projectos comunitários sejam implementados efectiva e adequadamente, 
pedimos aos Priores Provinciais e Vice-Provinciais, Priores e Superiores que exerçam a sua 
liderança de animação de maneira criativa e constante. 
 
(64) Encarregamos os Priores Provinciais de reverem periodicamente, na suas reuniões 
regionais, como está a ser levada a cabo a aplicação dos Capítulos Gerais, especialmente no 
referente à vida comunitária, como fundamento da pregação. 
 
Vida fraterna 
(65) Recordamos que, de acordo com a Regra de Santo Agostinho e tendo em conta que 
5ƻƳƛƴƎƻǎ ǇŜŘƛŀ ŀƻǎ ǎŜǳǎ ŦǊŀŘŜǎ άŎƻƳǳƴƛŘŀŘŜ Ŝ ƻōŜŘƛşƴŎƛŀέΣ ŀ ǾƛŘŀ ŎƻƳǳƳ Ş ǳƳ ŜƭŜƳŜƴǘƻ 
essencial e irrenunciável do nosso carisma de pregação. 

                                                 
1
 Análise SWOT (Strengths Weaknesses Opportunities Threats); DOFA (Debilidades Oportunidades 

Fortalezas Amenazas); MOFF (Menaces Opportunités Forces Faiblesses). 



 
(66) Exortamos todos os frades a realizarem um processo de conversão pessoal a fim de 
actualizar e, se for preciso, recuperar o sentido e a necessidade da vida comum, para que não 
nos auto-dispensemos do cumprimento dos deveres comunitários e não nos privemos da 
alegria de viver em comunidade. 
 
(67) Como a formação proporciona as bases para a vivência adequada da nossa vida comum, 
recomendamos aos responsáveis da formação que procurem e executem planos e estratégias 
de formação humana, que contemplem aspectos tais como o valor da verdade e da justiça, a 
resolução de conflitos, o trabalho em equipa e as relações inter-pessoais. 
 
(68) Dadas as dificuldades que se apresentam na primeira assignação dos frades depois da 
formação institucional, pedimos às comunidades que os acolham com especial abertura e 
confiança, e aos Superiores que os acompanhem mais de perto no seu processo de 
ŀƳōƛŜƴǘŀœńƻ Ŝ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀœńƻΦ ό/ŦǊΦ CǊΦ 5ŀƳƛŀƴ .ȅǊƴŜΣ Ψ/ŀǊǘŀ ǎƻōǊŜ ŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ŀǎǎƛƎƴŀœńƻΩύΦ  
 
Conselhos evangélicos  
(69) Recordamos que os conselhos evangélicos são meios para procurar a realização da pessoa 
através de uma relação ordenada com Deus, consigo próprio, com os outros e com os bens 
materiais, e testemunham ao mundo actual ς abundante em prazer e escasso em sentido ς 
caminhos alternativos de felicidade e qualidade de vida. A inspiração evangélica dos votos faz-
nos livres para o ministério no mundo. É esta a dimensão escatológica dos votos que nos 
aproxima daqueles que carecem de liberdade por opressão dos seus irmãos, daqueles que 
vivem em solidão porque não contam para ninguém e daqueles que sofrem pobreza com as 
suas dramáticas consequências. 
 
(70) Exortamos os irmãos, e em especial os Superiores, a acompanharem, respeitando o foro 
interior (CIC 630, parágrafo 5), aqueles frades que estão a passar por situações críticas de 
solidão, isolamento, tristeza, dupla vida, condutas sexuais impróprias, etc. (ACG 2004 Cracóvia, 
ns. 215-218; ACG 2007 Bogotá, n° 182), para os ajudar a superar-se e a reintegrar-se na vida 
fraterna. 
 
(71) Recomendamos aos Priores e Superiores que procurem estratégias e programas 
terapêuticos concretos, junto de especialistas na matéria, para a superação das adições, 
dependências e transtornos de que sofrem alguns irmãos. 
 
(72) O nosso voto de pobreza há-de ser sempre um sinal comunitário de solidariedade e 
credibilidade da nossa pregação (ACG 2007 Bogotá, n° 185). Portanto, exortamos os irmãos a 
viverem, afectiva e efectivamente, a pobreza evangélica e a opção pelos pobres e excluídos 
(ACG 2004 Cracóvia, ns. 229 e 238; ACG 2007 Bogotá, n° 188). 
 
(73) Recordamos a todos os irmãos que são incompatíveis com a nossa vida a falta de 
austeridade, a resistência a contribuir para os fundos comuns, as propriedades e bens 
pessoais, e a falta de transparência para com a economia comum. Recomendamos aos 
Provinciais, Priores e Superiores, com os seus Conselhos, que enfrentem estes problemas e os 
resolvam (ACG 2007 Bogotá, ns. 86 e 88). 
 
Vida litúrgica e vida de oração 
(74) Agradecemos à Comissão Litúrgica Internacional da Ordem o trabalho realizado em prol 
da vida litúrgica dominicana. Encorajamos a Comissão a continuar este trabalho. 
 



(75) Ao verificar que várias províncias ainda não fizeram a tradução e a adaptação dos diversos 
livros do Proprium O.P. nas diferentes línguas modernas, formulamos a todas as províncias da 
Ordem que ainda não as fizeram, os pedidos seguintes: 
 

1. Que as autoridades provinciais ou inter-provinciais entrem em contacto com a 
Comissão Litúrgica Internacional da Ordem, a fim de lhe comunicarem os nomes dos 
responsáveis da Comissão Provincial ou Inter-Provincial de Liturgia e o estado actual 
das traduções das diferentes partes do Proprium Ordinis Praedicatorum; 

2. Que as Comissões Provinciais ou Inter-Provinciais de Liturgia, antes de enviarem as 
traduções à Cúria Geral para aprovação, entrem em contacto com a Comissão Litúrgica 
Internacional da Ordem que poderá dar indicações úteis com vista a uma preparação 
mais adequada das traduções dos textos e da apresentação dos ritos. 

3. Que sejam difundidos nos conventos e casas de irmãos, mosteiros de monjas, 
institutos de irmãs e fraternidades leigas, as informações provenientes da Comissão 
Litúrgica Internacional da Ordem, sobretudo o boletim INFO/CLIOP. 

 
(76) Pedimos ao Mestre da Ordem que a composição da Comissão Litúrgica Internacional da 
Ordem seja mais representativa da nossa diversidade (família dominicana, continentes, 
culturas), de forma que a sua pesquisa tenha em conta as diferentes abordagens teológicas e 
pastorais neste domínio. 
 
(77) A oração do Rosário tem um lugar privilegiado na nossa tradição (ACG Bogotá, 96). A 
prática pessoal e/ou comunitária desta oração (LCO 67, § II) ajuda a uma conversão pessoal e 
comunitária. Abre-nos a um espírito de pobreza e aproxima-nos dos pobres. Recomendamos 
assim às comunidades para integrarem no seu projecto de vida comum uma atenção à oração 
do Rosário, e no projecto de vida apostólica (LCO 311) as actividades que propiciem a 
evangelização através desta devoção popular. 
 
(78) Pedimos que a expressão oratio privata (LCO 40 e 66, § I) seja substituída pela expressão 
oratio secreta2, mais conforme à nossa tradição dominicana. 
 
(79) Considerando o facto de alguns irmãos, e mesmo certas entidades da Ordem, desleixarem 
a celebração comum da liturgia (Relatio MO 88), encarregamos o Mestre da Ordem de enviar 
a todos os irmãos uma carta sobre a vida litúrgica, sobretudo a Liturgia das Horas, nos seus 
vários ritmos quotidianos, em função das exigências do direito e da vida dominicana. 
 
A vida comum 
(80) A tradição da Ordem considera que o espírito de participação e de responsabilidade 
comum na organização da nossa vida religiosa e apostólica, passa pela realização regular dos 
capítulos e dos conselhos (LCO 7, § II e 312). É lamentável que certas comunidades nem 
sempre respeitem esta disposição (Relatio MO 102). Por conseguinte, exortamos os priores e 
os superiores a convocarem os capítulos várias vezes durante o ano, como está prescrito. 
 
(81) Exortamos os priores e os superiores a destacarem o valor do silêncio, da clausura, do 
hábito e das obras de penitência (LCO 40). Embora estes elementos não sejam os mais 
importantes da nossa vida religiosa, não é menos verdade que concorrem ainda hoje para a 
especificidade e a realização frutuosa do nosso ministério apostólico. 
 

                                                 
2
 HUMBERTUS DE ROMANIS, Opera de vita regulari, Ed. J.-J. Berthier, Roma 1888,  vol. I, pp. 153, 

170 e 172. Cfr. Mt 6.5-6. 



(82) A Relatio de Statu Ordinis (n. 87) lembra-nos a importância da mesa comum para a nossa 
vida. Por isso, exortamos os priores e os superiores a convidarem os irmãos a participarem 
nela habitualmente. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CAPITULO IV 
 

O ESTUDO 
 
O estudo na Ordem 
(83) A propósito do papel do estudo na vida dominicana, remetemos para os capítulos de 
Providence (ACG 104-143), Cracóvia (ACG 124-160) e Bogotá ( ACG 99-130). 
 
(84) Existem, às vezes, tensões entre diferentes concepções da teologia e da Igreja; os irmãos 
estão implicados nelas. O progresso da Tradição ς logo, da pregação ς implica que os teólogos 
reflictam sobre temas novos à luz da fé e não se contentem em repetir as respostas passadas. 
Trata-se de um serviço exigente que a Igreja espera da Ordem, como o atesta o facto de S. 
Tomás de Aquino se ter tornado Doutor da Igreja apesar de algumas incompreensões com as 
quais ele se debateu em vida (e que continuaram depois da sua morte). Mais recentemente, o 
fr. Marie-Joseph Lagrange, pela sua investigação paciente e perseverante, realizou um 
trabalho semelhante.  
 
(85) Por isso, Pedimos ao Postulador-Geral que faça da beatificação do fr. Marie-Joseph 
Lagrange, modelo de investigação exegética e teológica, uma causa prioritária. 
 



 
Coordenação e planeamento para a Vida Intelectual 
 (86) Para que a coordenação e o planeamento para a vida intelectual da Ordem sejam 
eficazes, têm que se basear numa visão universal tendo em conta os talentos e as 
necessidades dos irmãos e das instituições envolvidas no apostolado intelectual e a 
necessidade urgente de renovação da vida intelectual da Ordem.   
 
Esta coordenação e este planeamento têm que ser feitos ao nível provincial, regional e global. 
O Mestre da Ordem tem nesta tarefa (LCO 90) a assistência dos irmãos das províncias, das 
reuniões dos regentes de estudo, do sócio para a vida intelectual e da Comissão Permanente 
para a Promoção de Estudos na Ordem.  
 
 
Nível Provincial  
(87) Ao nível provincial esta coordenação e este planeamento são feitos pelo prior provincial 
(ACG Bogotá 2007, 122-128), assistido pelo regente de estudos da província (ACG Cracóvia 
1984, 144-160) e pela sua comissão para a vida intelectual, em cooperação com o Mestre da 
Ordem (LCO 89). 
 
 (88) Recomendamos ao Mestre da Ordem e aos seus sócios para pedirem aos regentes, 
durante as Visitas, e requererem que se inclua nos seus relatórios anuais, se a recomendação 
do Capítulo Geral da Providence (ACG 2001 Providence, 143: de permitir a estudantes com o 
desejo e a qualificação para prosseguirem estudos de doutoramento sem demoras 
injustificadas), foi seguida durante o período objecto do relatório. 
 
 
Nível Regional 
(89) Nos últimos anos tem havido uma percepção crescente da necessidade de cooperação e 
planeamento a nível regional (ACG 2007, Bogotá, 118). 
 
(90) Assim, encarregamos todos os regentes de estudos de cada região de se reunir pelo 
menos uma vez durante o período de 3 anos que precede um Capítulo Geral. Os regentes 
devem escolher um coordenador entre eles. 
 
(91) Recomendamos que o sócio para a Vida Intelectual divulgue com antecedência e a nível 
mundial, os encontros regionais dos regentes de estudos, para que outros regentes de outras 
regiões possam participar como convidados. 
 
(92) As principais tarefas dos Encontros Regionais de Regentes de Estudos devem incluir: 

1. Avaliação da presença e da disponibilidade dos irmãos envolvidos no apostolado 
intelectual na região; 

2. Avaliação das necessidades financeiras e de recursos para esses apostolados, e 
sugestão de estratégias regionais de partilha e desenvolvimentos dos mesmos. 

3. Desenvolvimento de estratégias de colaboração. 
4. Promoção da partilha de serviços e estruturas de apoio existentes na região, tais como 

bibliotecas, serviços de imprensa, capacidades técnicas de produção áudio/vídeo, 
sítios da internet, etc.  
 

A nível mundial 
 (93) A necessidade de poder contar com uma instância de concertação com competência e 
missão específica a nível geral, exige um conhecimento da situação e a definição do papel da 
Comissão Permanente para a promoção dos estudos na Ordem (LCO 90, § II; RSG 61). 



 
 

Análise SWOT 
(94) Encarregamos a todos os centros de estudos institucionais, avançados e especializados, e 
todas as universidades sob a jurisdição de uma província ou do Mestre da Ordem, que 
executem uma análise SWOT completo (forças, fraquezas, oportunidades e ameaças), a ser 
enviada aos sócio para a vida intelectual antes do próximo Capítulo Geral.  

 
 
A Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos na Ordem 
(95) Reformulamos os objectivos da Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos na 
Ordem e alteramos a sua composição, indicando algumas funções específicas, definindo 
prazos, com vista à elaboração de um verdadeiro plano estratégico para a vida intelectual em 
toda a Ordem. 
 
Objectivo da Comissão 
(96) É necessário que a Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos na Ordem possa 
cumprir os objectivos fundamentais descritos por LCO 90, a saber: assistir e apoiar o Mestre da 
Ordem na missão intelectual da Ordem, incentivar e organizar a colaboração intelectual das 
províncias entre si e com as Instituições sob jurisdição imediata do Mestre da Ordem. 
Consequentemente, 
 
(97) Ordenamos que a Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos na Ordem se 
certifique de que os centros académicos e de investigação elaboram um plano estratégico, e 
avalie a concretização deste plano. 
 
Membros da Comissão 
(98) Ordenamos que os membros da Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos na 
Ordem sejam: 

1. . o sócio do Mestre da Ordem para a vida intelectual, presidente da Comissão; 
2. . os coordenadores dos regentes das diferentes regiões que compõem a Ordem; 
3. . um representante das Instituições Académicas sob jurisdição imediata do Mestre da 

Ordem, nomeado pelo Mestre da Ordem; 
4. . dois outros membros nomeados pelo Mestre da Ordem, dos quais, se possível,  pelo 

menos um que esteja ligado às nossas universidades. 
 
(99) Ordenamos que os membros da Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos na 
Ordem nomeados pelo Mestre da Ordem o sejam por um período de seis anos. 
 
Principais tarefas 
(100) Ordenamos que a Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos na Ordem auxilie 
o Mestre da Ordem e o socius para a vida intelectual nos domínios seguintes: 

1. planificação e partilha dos recursos humanos e financeiros da Ordem no domínio do 
estudo (cf. Relatio MO 66); 

2. promoção da formação de futuros professores; 
3. revisão da Ratio Sudiorum Generalis Ordinis Fratrum Prædicatorum; 
4. avaliação das análises SWOT de cada Centro  (ACG 2007 Bogotá, 120); 
5. preparação de um relatório sobre a viabilidade dos Centros de Estudos da Ordem 

antes de cada Capítulo Geral; 
6. ajuda à elaboração do Relatório que o socius para a vida intelectual tem de  apresentar 

ao Capítulo Geral, e elaboração das propostas que devem ser presentes ao Capítulo; 
7. criação de uma rede de bibliotecas; 



8. verificação do estado das publicações que dependem do Mestre da Ordem e execução 
de uma politica de edição e difusão. 

 
Concretização 
(101) Ordenamos que a Comissão Permanente para a Promoção dos Estudos da Ordem entre 
em funções, na sua nova composição, no termo do mandato da actual Comissão. 
 
(102) Ordenamos que as regiões que não têm coordenador regional dos regentes nomeiem 
um antes de Junho de 2011. Esta eleição pode ser feita por correspondência; o regente da 
província mais antiga da região será o responsável por este processo inicial. 
 
 
Reuniões Mundiais dos Regentes de Estudos  
(103) O Capítulo Geral de Bogotá (119) ordenou um congresso mundial dos regentes de 
estudos. Este congresso observou a necessidade dessas reuniões para o futuro. Assim: 
 
(104) Encarregamos o sócio para a vida intelectual de convocar uma reunião de todos os 
regentes de estudos da Ordem, durante o ano que precede um Capítulo Geral electivo. As 
tarefas desse encontro geral são análogas às tarefas dos encontros regionais de regentes de 
estudos. 
 
As instituições sob jurisdição imediata do Mestre da Ordem 
 
A situação destas instituições 
(105) As instituições sob jurisdição imediata do Mestre da Ordem contribuem para a vida 
intelectual de toda a Ordem: formação de professores para as casas de estudo, afiliação de 
LƴǎǘƛǘǳǘƻǎΧ 
 
(106) Recomendamos o incremento da colaboração entre todas as instituições académicas da 
Ordem, através, por exemplo, do intercâmbio de professores e investigadores por períodos 
limitados. 
 
(107) Como todas as instituições académicas da Ordem, as instituições sob jurisdição imediata 
do Mestre da Ordem são confrontadas com dificuldades de substituição académica que, por 
vezes, ameaçam a sua existência a curto prazo (é o caso da Escola Bíblica e Arqueológica 
Francesa de Jerusalém e do Instituto Histórico) ou, a médio prazo, (como acontece na 
Universidade Pontifícia S. Tomás de Aquino (PUST) e ainda no compromisso dos irmãos na 
Faculdade de Teologia de Friburgo). Dada a duração de uma formação académica, a 
substituição deve ser planificada com tempo e implica uma solidariedade de todas as 
entidades da Família Dominicana (Relatio MO 61). 
 
(108) Encarregamos o sócio para a vida intelectual de elaborar uma política de selecção de 
possíveis futuros professores e investigadores para as Instituições sob jurisdição imediata do 
Mestre da Ordem.  
 
(109) Encarregamos ƻ aŜǎǘǊŜ Řŀ hǊŘŜƳ ŘŜ ŜƭŀōƻǊŀǊ ƻǎ 9ǎǘŀǘǳǘƻǎ Řƻ άCǳƴŘƻ ǇŀǊŀ ŀ 
ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ Řŀǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ǎƻō ƧǳǊƛǎŘƛœńƻ ƛƳŜŘƛŀǘŀ Řƻ aŜǎǘǊŜ Řŀ hǊŘŜƳέΦ 9ǎǘŜ ŦǳƴŘƻ ŘŜǾŜǊłΣ 
entre outros, financiar bolsas de estudo a irmãos ou a irmãs com vista ao seu eventual futuro 
ensino em instituições sob jurisdição imediata do Mestre da Ordem ou da sua eventual futura 
actividade no Instituto Histórico e na Comissão Leonina.  
 
Escola Bíblica de Jerusalém 



(110) Encarregamos a Escola Bíblica e Arqueológica Francesa de Jerusalém de preparar para o 
próximo Capítulo Geral um relatório sobre a sua identidade francesa, considerando três 
factores: 1. vantagem do apoio político da República francesa; 2. Dificuldade em encontrar 
professores francófonos; 3. Facto de a exegese contemporânea ser redigida sobretudo em 
Inglês. Este relatório deveria referir também a vantagem que actualmente representa para a 
Escola a sua presença em Jerusalém, e ainda explicar a relação entre o Convento de Saint-
Etienne e a Escola. 
 
(111) Pedimos ao Mestre da Ordem que envie, daqui a cinco anos, dois irmãos professores 
para a Escola Bíblica e Arqueológica de Jerusalém. 
 
Faculdade de Teologia da Universidade de Friburgo 
 
(112) O compromisso da Ordem na Faculdade de Teologia da Universidade de Friburgo está 
regulamentado por um acordo tripartido com o estado de Friburgo e a Conferência dos Bispos 
Suíços. Este acordo assegura o carácter eclesial e civil da Faculdade. O acordo será sujeito a 
renovação em 2015 e as partes devem comunicar a sua posição em 2013. 
 
(113) Recomendamos ao Mestre da Ordem, Grande Chanceler da Faculdade de Teologia de 
Friburgo, para que, por ocasião das negociações que vão preceder a decisão sobre o acordo, 
sejam garantidas à Faculdade as condições que lhe permitam preservar o seu carácter de 
centro internacional de formação teológica. 
 
(114) Nos próximos cinco anos, dois dos actuais professores dominicanos de Friburgo vão 
reformar-se.  
 
(115) Por esta razão, pedimos ao sócio para a vida intelectual para começar desde já, com a 
ajuda dos irmãos de Friburgo, a identificar irmãos que dentro de cinco anos possam ir ensinar 
na Faculdade de Teologia de Friburgo. 
 
PUST (Universidade Pontifícia de São Tomás de Aquino em Roma) 
(116) Nos próximos cinco anos, um quarto dos actuais professores dominicanos do Angelicum 
vai reformar-se. Nessa altura, será particularmente difícil encontrar irmãos que desempenhem 
as funções de responsabilidade na Universidade.  
 
(117) Por esta razão, pedimos ao sócio para a vida intelectual que comece desde já, com a 
ajuda da PUST, a identificar irmãos e irmãs que possam ensinar na PUST nos próximos cinco 
anos. 
 
(118) Ordenamos à PUST para incluir na sua análise SWOT e no seu plano estratégico, um 
estudo sobre a possibilidade de gestão do número de professores ς tendo em consideração a 
concorrência romana e o número de irmãos disponíveis na Ordem ς graças à passagem a uma 
única língua de ensino, pelo menos em certas Faculdades ou certos ciclos. Tal deveria permitir 
abranger o maior número de estudantes e reduzir a carga salarial. 
 
Instituto Histórico 
(119) Pedimos ao Mestre da Ordem para admitir no Instituto Histórico da Ordem, daqui até ao 
próximo Capítulo Geral, dois irmãos como membros ordinários. 
 
Questões específicas 
 
Diálogo com as ciências contemporâneas 



(120) Recomendamos aos irmãos o compromisso no diálogo, a partir da teologia e da filosofia, 
com as ciências contemporâneas (ciências sociais, física, biologia, economia, ecologia, 
ǎŀǵŘŜΧύΦ 9ǎǘe compromisso implica que os irmãos possam fazer formação nestas matérias ou 
aprofundar uma formação pré-existente. 
 
Sociedade de Editores Dominicanos 
(121) Pedimos ao Presidente da Sociedade dos Editores Dominicanos (SED), a qual recebe o 
patrocínio do Capítulo, para convidar para as suas reuniões todas as casas de edição 
profissionais da Ordem com o objectivo de alargar a cooperação internacional. 
 
 
Tecnologia para o Apostolado Intelectual.  
(122) Os anteriores Capítulos Gerais da Ordem identificaram a proclamação do Evangelho 
através de vários meios tecnológicos de comunicação como uma prioridade da Ordem (ACG 
2001 Providence, Rhode Island, 95-99; ACG 2007, Bogotá, 111; ACG 1984 Cracóvia, 93-94; ACG 
2001 Providence, 201).  
 
(123) Em vista disso, Exortamos todos os irmãos, em colaboração com outros membros da 
Família Dominicana, a usarem os meios tecnológicos (como a Internet, e de acordo com o 
exemplificado por Domuni [www.domuni.eu] e por Dominicos [www.dominicos.org]) a fim de 
alargarem os limites dos seus apostolados educativos para chegarem a pessoas que não teriam 
outra maneira de beneficiar deles. 
 
Instituto dominicano de estudos orientais do Cairo 
(124) Tendo em consideração a importância do conhecimento do Islão, recomendamos às 
diversas entidades da Ordem para aproveitarem os recursos do Instituto Dominicano de 
Estudos Orientais (IDEO) do Cairo e para colaborarem na vida deste Instituto. 
 
Recolha de fundos (fundraising) 
(125) Exortamos as Províncias, todas as Instituições da Família Dominicana e todos os irmãos a 
desenvolverem um espírito de fundraising (recolha de fundos). Isto está em harmonia com a 
nossa tradição dominicana de mendicidade e torna-se cada vez mais necessário, 
nomeadamente, para facilitar o acesso dos irmãos e das irmãs a uma boa formação e facilitar a 
vida das nossas instituições. 
 
Acções de graça 
(126) Lembramo-nos com acção de graças do serviço de reflexão e pesquisa teológicas que o 
fr. Edward Schillebeeckx (1914-2009) prestou à Ordem, à Igreja e à humanidade e convidamos 
a nova geração de irmãos a estudar e conhecer a sua obra. 
  
 (127) Reconhecemos com gratidão o trabalho de renovação da teologia moral do fr. Servais-
Theodore Pinkaers (1925-2008) que nos ajudou a ler a obra de S. Tomás à luz das fontes 
bíblicas e patrísticas e nos proporcionou ferramentas teológicas para enfrentar os desafios 
morais do nosso tempo. 
 
 
 
 

CAPÍTULO V 
 

O MINISTÉRIO DA PALAVRA 
 

http://www.domuni.eu/
http://www.dominicos.org/


 
Formação 
(128) Recomendamos a todas as entidades da Ordem que enviem os novos missionários a 
algum Instituto ou programa de formação missionária, quer nos lugares de destino, quer 
noutros Centros ou escolas de Missionologia, para garantirem uma inculturação efectiva, 
expressada no uso da língua e na absorção adequada da cultura que se pretende evangelizar. 
 
(129) Recomendamos que em todos os Centros de formação da Ordem se inclua o estudo de 
Teologia da Comunicação como preparação para o exercício do ministério da palavra. 
 
Pregar a crianças e jovens  
 (130) O Capítulo Geral de Ávila de 1986 identificou o mundo dos jovens como uma prioridade 
na nossa missão (Cf. ACG 1986 Avila, nn. 67-71).  
 
(131) Como pregadores da esperança, somos desafiados a encontrar formas criativas e 
eficazes de contactar com os jovens, de nos encontrarmos com eles com respeito e abertura, 
de ouvir os seus desejos e as suas aspirações mais profundas, de conhecer a sua realidade e a 
sua linguagem, e responder à sua procura de sentido à luz do Evangelho. 
 
(132) Congratulamo-nos com os irmãos e as irmãs da Ordem já empenhados em todo o tipo 
de ministério junto de crianças, adolescentes e jovens. 
 
(133) Reconhecendo o papel eficaz das Instituições Católicas de Educação, particularmente as 
administradas pela Ordem, como locais de contacto e plataformas de testemunho do 
evangelho da esperança, recomendamos às províncias que apoiem a presença e o ministério 
dos irmãos em escolas, institutos superiores e universidades Católicas. 
 
(134) Tendo em vista os objectivos acima referidos, recomendamos às instituições da Ordem 
que, sempre que possível, desenvolvam ministérios onde as crianças, os adolescentes e os 
jovens possam encontrar-se para actividades sociais, culturais, educativas e religiosas. 
 
 (135) Reconhecendo a necessidade de levar a mensagem do evangelho ao mundo das escolas, 
colégios, institutos superiores e universidades, estatais e privados, congratulamo-nos com os 
irmãos que já trabalham como professores, capelães, etc., e encorajamos outros a fazerem o 
mesmo onde quer que seja possível. 
 
 
Pregar através dos modernos meios de comunicação social. 
(136) Recomendamos ao Mestre da Ordem que nomeie um promotor geral a tempo inteiro 
para a comunicação social, que responderá perante o Sócio para a Vida Apostólica e que terá 
como tarefas: 
 
- Promover a utilização dos meios de comunicação, especialmente o uso da Internet, dentro 
das diferentes instituições da Ordem; 
 
- Apoiar os irmãos já envolvidos nestes ministérios e encorajá-los a colaborar com outras 
entidades; 
 
- Desenvolver uma base de dados de todos os irmãos da Ordem que estejam envolvidos nas 
áreas da rádio, televisão, internet, jornais e revistas, e produção de cinema e de DVDs;  
 



- 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ ǳƳŀ ōŀǎŜ ŘŜ ŘŀŘƻǎ ŘŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ άǎƝǘƛƻǎέ Řŀ ƛƴǘŜǊƴŜǘ Řŀ hǊŘŜƳ 5ƻƳƛƴƛŎŀƴŀ ǉǳŜ 
se centrem na pregação da Palavra; 
 
- Reunir todos os irmãos envolvidos na produção de filmes e DVDs para verem como podem 
enriquecer a missão da Ordem (ver ACG 2004 Cracóvia, n. 96); e 
 
- Coordenar o trabalho do webmaster e de todo o trabalho na Internet. 
 
 (137) Congratulamo-nos com os irmãos, as irmãs e os leigos da Ordem que desenvolveram 
meios criativos e inovadores de pregação na Internet, oferecendo retiros online, aprendizagem 
à distância, aconselhamento, homilias e promoção de vocações. Reconhecemos que durante a 
preparação deste capítulo e durante as sessões do mesmo, o uso criativo de vídeos e da Net 
demonstraram um modo de utilizar as tecnologias modernas de uma forma economicamente 
viável. 
 
 (138) Recomendamos que cada entidade da Ordem dê oportunidade aos irmãos em formação 
para desenvolverem as suas capacidades na utilização responsável das modernas tecnologias 
(ACG Cracóvia 2004, n. 233) e que providencie o equipamento necessário para o seu 
envolvimento no apostolado dos meios de comunicação. 
 
όмофύ h άǎƝǘƛƻέ Řŀ Ordem na Internet é um meio de pregação e também dá informações sobre 
a Ordem. Por isso, é preciso que seja acessível, atractivo e com uma apresentação profissional. 
tŀǊŀ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ǉǳŜ ƻ άǎƝǘƛƻέ ǊŜŦƭŜŎǘŜ ŀ ƛƳŀƎŜƳ Řŀ hǊŘŜƳΣ recomendamos que o webmaster 
trabalhe sob a direcção do Promotor para a comunicação social. 
 
 Colaboração entre as entidades 
(140) No momento presente, enquanto há entidades que estão a ficar débeis, inclusive 
algumas de longa história e tradição, outras tornaram-se fortes. Pedimos às Províncias que 
tenham vocações, que atendam com especial interesse as possibilidades de presença e 
colaboração de irmãos nas entidades que o necessitam. Tal colaboração deve estar definida 
através de um acordo claro, que torne precisas as características solicitadas, as peculiaridades 
da missão, os termos determinados para o seu funcionamento e a avaliação periódica. Esta 
colaboração também há-de estar aberta a outros ramos da Família Dominicana, de modo que 
a missão se torne mais forte. 
 
(141) Respeitando as características de cada Vicariato e Província, recomendamos que estas 
entidades partilhem os carismas individuais, assim como os recursos de pensamento, coração 
e finanças; e onde as Províncias e os Vicariatos partilhem o mesmo território e área linguística, 
para fazer face a necessidades comuns na colaboração apostólica, recomendamos que juntem 
o pessoal e os formadores removendo obstáculos que inibam o movimento de uma entidade 
para a outra.  
 
Missões 
 
A Ordem em África  
(142) Desde 1976, a IAOP tem sido uma estrutura continental que ajudou a desenvolver a 
colaboração das entidades dominicanas da África nas áreas da formação, missão, intercâmbio 
de estudantes e superação de barreiras linguísticas, animando a aprender francês e inglês. 
 
(143) Pedimos ao Mestre da Ordem que promova e coordene um apoio contínuo da Ordem 
para com os projectos estabelecidos, especialmente para Sankofa em Yamoussoukro, o 



Instituto Dominicano em Ibadan e a Casa de Formação em Kinshasa, assim como outros 
projectos apostólicos em curso. 
 
 (144) Recomendamos que todas as Províncias e Vicariatos, particularmente os de África, 
apoiem os irmãos da Casa de S. Guilherme Courtet da Província de Toulouse na Ilha de 
Reunião,  cujo território cobre Reunião, Madagáscar, Maurícias, Seicheles e Comores, e 
colaborem no seu plano para fortalecer a presença da Ordem no Oceano Índico. 
 
(145) Como sinal de vitalidade da Ordem, celebramos em 2012 o centenário da missão 
ininterrupta em África, que começou com a missão na República Democrática do Congo. 
Outras entidades celebraram também ali os 50 anos de existência. Pedimos a outras Províncias 
que considerem a possibilidade de estabelecer novas fundações da Ordem em África. 
 
(146) Recomendamos à Província de Portugal que estimule a presença dominicana em 
Moçambique, com alguns dos seus frades e de outras entidades que possam unir-se. 
 
 (147) Pedimos que o Mestre da Ordem promova a missão no Haiti. Recomendamos que as 
Províncias de Toulouse e da Colômbia estabeleçam um acordo para enviarem irmãos para o 
Vicariato do Haiti. 
 
Colaboração com a Família Dominicana  
 (148) Os leigos Dominicanos, como membros da Ordem Dominicana formam uma família 
juntamente com as monjas, os frades e as irmãs, e partilham a missão apostólica da Ordem e 
da Igreja. Enquanto frades o nosso desafio é o de aceitar e coordenar a nossa missão de 
pregação entre os membros da Ordem.  
 
 (149) Recomendamos a todas as entidades que a Família Dominicana estabeleça em cada 
entidade uma escola ou oficina de pregação aberta a todos os membros da Família 
Dominicana, para que possam ser pregadores da palavra em todas as suas formas: litúrgicas e 
não litúrgicas de acordo com a vocação de cada um.  
 
 (150) Recomendamos que os líderes da Família Dominicana dentro do mesmo país ou 
localidade, promovam e facilitem a realização de um retiro comum ou de uma assembleia de 
todos os membros da Família Dominicana, pelo menos uma vez de 3 em 3 anos, nas entidades 
que ainda não o façam. 
 
(151) Com o fim de chegarmos ao coração de muitos, especialmente dos jovens, através da 
nossa pregação, exortamos todos os membros da Família Dominicana a utilizarem as artes: 
música, teatro, exposições, literatura, etc., utilizando sobretudo as modernas tecnologias.  
 
Voluntariado dominicano internacional 
(152) Reconhecemos com agrado o décimo aniversário do Voluntariado Dominicano 
Internacional (DVI) como projecto missionário comum da Família Dominicana. Temos podido 
constatar os passos dados para a viabilidade deste projecto e somos testemunhas do 
empenhamento generoso dos voluntários dos cinco continentes. Felicitamos as comunidades 
de envio e de acolhimento de voluntários que constituem um aspecto fundamental para o 
êxito deste projecto. 
  
(153) Pedimos ao Mestre da Ordem que continue a apoiar o DVI e às nossas comunidades que 
o assumam enviando e recebendo voluntários. 
 
Colaboração com o Movimento Juvenil Dominicano 



(154) Celebramos com alegria a caminhada do Movimento Juvenil Dominicano, o seu 
crescimento nalguns lugares da Ordem e a sua constituição em novos países, especialmente 
durante os últimos doze anos. Reconhecemos como sinal de esperança para a Ordem os 
grupos de jovens que o constituem, vivendo em missão dentro da Família Dominicana, com 
diversidade no seu modo de pertença, mas unidos numa opção comum pelos valores 
dominicanos, a partir dos quais decidiram viver Jesus Cristo como centro das suas vidas. 
 
(155) Exortamos os frades para, em ligação com toda a Família Dominicana, continuarem a 
impulsionar a pregação entre os jovens, oferecendo a sua colaboração para acompanhar os 
diferentes grupos vinculados ao Movimento e apoiando a criação de outros novos. 
 
(156) Animamos os jovens do nosso Movimento a aprofundar cada vez mais o ideal de São 
Domingos e a fazê-lo vida na sua própria vida, assumindo compromissos de fundo como jovens 
pregadores na Igreja, com a palavra e o exemplo, a partir da compaixão e da misericórdia. 
Animamo-los igualmente de novo a incentivar a sua formação, a ser fonte de inspiração para 
outros jovens, a associar-se ainda mais à volta de um Estatuto comum reconhecido pela 
Comissão Internacional do MDI, a criar um fundo económico que ajude à sua implementação e 
organização, e a fortalecer a comunicação apostólica entre os seus membros. 
 
Guardiães da Criação  
(157) Reconhecendo no nosso mundo a imensidão e complexidade dos problemas ecológicos, 
e reconhecendo os novos ataques científicos à vida humana, recomendamos que cada uma 
das nossas comunidades na Ordem dedique uma reunião anual de estudo para melhor nos 
informarmos sobre a existência e a natureza de algum aspecto acerca dos cuidados da criação 
(humana e não humana) de modo a incluirmos esta questão na nossa pregação de uma forma 
mais eficaz. 
 
 (158) Reconhecendo os sinais positivos do avanço das questões éticas relativas ao ambiente e 
à ecologia humana no mundo secular, exortamos os membros da Família Dominicana a 
entrarem num debate mais profundo com os parceiros apropriados para o diálogo social sobre 
estas questões, à luz do conceito fundacional e profundo da Igreja sobre o cuidado da criação. 
 
 (159) Recomendamos que cada Regente de Estudos identifique, encoraje e apoie os frades 
para que se especializem nos campos da ciência, da ética médica e da ética do ambiente 
através de programas de estudo ou da organização de centros, quando viáveis, dada a 
necessidade urgente da evangelização da cultura nestas áreas de interesse.  
 
 (160) Reconhecendo a necessidade de dar um testemunho moral credível ao mundo em geral 
e um gesto de solidariedade para com os que menos têm no mundo, muitas vezes dominado 
pelo consumismo, e para proteger a Natureza para gerações futuras, exortamos os frades a 
estarem atentos às suas acções na vida comunitária e no ministério na medida em que têm 
impacto sobre o Ambiente (por ex., reciclagem, meios de transporte, controle de termóstatos, 
ǳǘƛƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŜƭŜŎǘǊƛŎƛŘŀŘŜ Ŝ łƎǳŀΣ ƛǎƻƭŀƳŜƴǘƻ όŘŜ ŎŀǎŀǎύΣ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ άǾŜǊŘŜέΣ ǇŀƛǎŀƎŜƳύΦ 
 
Diálogo inter-religioso 
 (161) A importância do diálogo inter-religioso tem sido afirmada por todos os nossos últimos 
Capítulos (AGC 1986 Ávila, n. 22 e ACG 2007 Bogotá, n. 82). Novos elementos no contexto 
actual tornam o nosso empenhamento no diálogo Inter-religioso ainda mais importante do 
que dantes: o crescimento da violência cometida em nome da religião, que afecta os Cristãos 
em vários países, e o activismo inapropriado de alguns grupos evangélicos. 
 



 (162) Recomendamos que os formadores ajudem os frades em formação inicial e permanente 
a terem um conhecimento básico de outras religiões e promovam uma reflexão sobre a 
Teologia das Religiões nas nossas faculdades e centros de estudos dominicanos. Os recursos 
dos nossos centros especializados devem ser usados para este fim. 
 
 (163) Congratulamo-nos com o trabalho valioso que alguns frades individualmente e os 
institutos especializados da Ordem estão a levar a cabo na área do diálogo entre culturas e 
religiões, especialmente com o Islão o qual se tornou mais necessário no passado recente. 
 
 (164) Recomendamos às Províncias que dêem apoio financeiro e de recursos humanos aos 
seguintes institutos: IDEO (Instituto Dominicano de Estudos Orientais, Cairo), Comunidade de 
Istambul (Turquia), Centro para a Paz (Lahore, Paquistão), CRID (Centro de Pesquisa e Diálogo 
Inter-religioso, Pontianak, Indonésia) Cátedra de las Tres Religiones (Valência, Espanha) e S. 
Tomás (Avila, Espanha). 
 
 (165) Exortamos os Sócios para a Vida Apostólica e para a Vida Intelectual a continuarem a 
ƻǊƎŀƴƛȊŀǊ ŀǎ άWƻǳǊƴŞŜǎ wƻƳŀƛƴŜǎ 5ƻƳƛƴƛŎŀƛƴŜǎέΣ ŜƳ ǉǳŜ ŦǊŀŘŜǎ Ŝ ƛǊƳńǎ ŜƴǾƻƭǾƛŘƻǎ ƴƻ ŘƛłƭƻƎƻ 
inter-religioso com o Islão e outras grandes religiões, têm oportunidade de se encontrarem de 
4 em 4 anos. Pedimos-lhes também que nessas reuniões proponham locais em que são 
necessários recursos humanos e materiais, como por exemplo a Biblioteca de Estudos 
Islâmicos no Instituto Dominicano de Ibadan (Nigéria). 
 
Justiça e Paz 
(166) Pedimos aos Co-Promotores Gerais de Justiça e Paz que estabeleçam uma rede 
internacional eficaz de partilha de informação dentro da Família Dominicana e dentro da Cúria 
em Santa Sabina, até Janeiro de 2012. 
 
(167) (Ordem) Ordenamos que a Comissão Internacional de Justiça e Paz faça uma descrição 
de funções e objectivos precisos para os Promotores Gerais, Regionais e Provinciais (AGC 2007, 
Bogotá, no. 69), que especifique a divisão de tarefas entre os dois Co-Promotores Gerais e que 
apresente tudo isto ao Conselho Geral para aprovação até Maio de 2011. 
 
 
(168) Recomendamos que a Comissão Internacional para a Justiça e Paz promova uma 
reflexão teológica e uma discussão entre todas as entidades da Ordem, até ao próximo 
Capítulo Geral, sobre a tradição Dominicana de apostolado para a Justiça e Paz, considerando 
as três primeiras prioridades presentemente estabelecidas pela Comissão.  
 
 
Estudos regionais sobre situação de conflito 
(169) Pedimos aos Sócios do Mestre da Ordem para as diferentes regiões que promovam, em 
cada uma delas, um estudo teológico da situação de conflito que ali exista, para que se escute 
a voz da Ordem em favor da Paz, da Justiça social e da Harmonia entre os povos. 
 
Escolas de Pregação 
 
(170) Pedimos ao Sócio para a Vida Intelectual da Ordem que promova a criação de Escolas ou 
Centros de Pregação na Ordem, favorecendo a comunicação entre elas. Igualmente, que se 
encarregue de criar um link no site da Ordem para oferecer a toda a Família Dominicana 
documentação sobre a formação para a pregação, e que inclua ali informação sobre os tais 
centros de pregação existentes na Ordem. 
 



V Centenário do Sermão de Montesinos 
(171) Pedimos a todos os irmãos da Ordem que no IV Domingo de Advento do ano 2011, se 
leia ou se pregue em todas as Igrejas dependentes da Ordem o Sermão pronunciado por 
António de Montesinos em La Española no IV Domingo de Advento do ano 1511, de tal modo 
que seja uma memória colectiva deste acontecimento que defendeu, em nome da Igreja, a 
dignidade humana. 
 
Cuba 
(172) Por ocasião da aceitação da Aula e Centro Fr. Bartolomé de las Casas em Cuba, em 
funcionamento há já doze anos, como lugar de reflexão e de diálogo cultural, pedimos a 
colaboração das entidades da Ordem que estejam em condições de oferecê-la. 
 
As Migrações 
(173) Declaramos que um dos sinais dos tempos actuais é a migração, tanto a nível 
internacional como no interior dos países. Ela incide na mudança social, económica, política, 
cultural e religiosa dos povos, da Humanidade. Hoje, a pergunta de MontesiƴƻǎΥ ά9ǎǘŜǎΣ ƴńƻ 
ǎńƻ ƘƻƳŜƴǎΚέΣ ŀŘǉǳƛǊŜ ƳŀƛƻǊ ǾƛƎşƴŎƛŀ Ŝ ǘƻǊƴŀ-se universal perante a grande mobilidade 
humana, que é compreendida e enfrentada de maneiras muito diferentes, desde o 
acolhimento e a solidariedade até à xenofobia. 
 
(174) Valorizamos as diferentes iniciativas do estudo do fenómeno e do acompanhamento aos 
migrantes, especialmente quando são realizadas em colaboração entre várias entidades da 
Ordem, da Família Dominicana e com outras instâncias eclesiais. 
 
(175) Exortamos todos os frades a desenvolverem uma sensibilidade particular que tenha 
presente não só a trágica condição de muitos migrantes, mas também as suas esperanças e as 
suas contribuições para as sociedades que os recebem. 
 
A nossa itinerância deveria tornar-nos mais capazes de nos identificarmos e caminhar com os 
migrantes; assim, as nossas diferentes formas de pregação terão que promover a inclusão e os 
direitos humanos básicos, e evitar qualquer estereótipo que possa, de alguma maneira, 
desumanizar o outro. 
 
É importante reconhecer e aprofundar as formas em que a migração está a transformar, 
enriquecer e interpelar a Igreja e a Ordem, para poder anunciar o Evangelho a todas as gentes 
e proclamar que Deus não faz acepção de pessoas nem de culturas. 
 
Povos indígenas 
(176) Ao comemorar os рлл ŀƴƻǎ Řŀ ŎƘŜƎŀŘŀ Řŀ hǊŘŜƳ ŀƻ άbƻǾƻ aǳƴŘƻέ Ŝ ǊŜŎƻƴƘŜŎŜƴŘƻ 
que a pregação da primeira comunidade em La Española marcou um processo de 
reconhecimento dos povos originários (indígenas): 
 
(177) Felicitamos e animamos todos os irmãos e a Família Dominicana a continuarem com 
entusiasmo e entrega a sua pregação missionária nesses lugares e povos indígenas. 
 
(178) Felicitamos de maneira particular os frades que promovem os diálogos inter e intra-
culturais em centros de investigação antropológicos e teológicos, como, por exemplo, o Centro 
de Estudos na Alta Verapaz, Guatemala, !ƪΩYǳǘŀƴΩ CǊŀȅ .ŀǊǘƻƭƻƳŞ ŘŜ ƭŀǎ /ŀǎŀǎ, e noutros 
centros semelhantes da América, onde os Dominicanos procuram contemplar melhor o rosto 
de Cristo, a partir da vida histórica e actual dos povos autóctones. 
 



(179) Pedimos aos Superiores maiores, em cujo território se encontram as ditas missões, a não 
pouparem esforços para continuarem a apoiar os irmãos e as comunidades que acompanham 
generosamente os povos indígenas. 
 
(180) Pedimos aos Priores Provinciais, Vice-Provinciais e aos Vigários de missões junto de 
povos indígenas que dêem a conhecer o trabalho que realizam, para manter viva a presença da 
Ordem nesses lugares e motivar outros irmãos a colaborar durante algum tempo com essas 
missões. 
 
Ministério Paroquial 
(181) A nossa presença nas Paróquias é um assunto que continua a pedir uma reflexão. O 
Capítulo Geral de Roma 1983 (ACG, nn. 38-42) tratou amplamente do tema das paróquias 
dominicanas. Exortamos os irmãos a estudar de novo esta documentação, ainda vigente. 
 
(182) Recomendamos às nossas comunidades que têm Paróquias a seu cuidado que 
promovam o ministério da palavra, a formação bíblica e teológica para os leigos e a vida 
consagrada, o compromisso evangélico com os mais pobres e a aproximação aos que se 
afastaram da Igreja. Todos eles como elementos prioritários da missão dominicana em ditas 
comunidades. Do mesmo modo, que favoreçam a colaboração apostólica com outros âmbitos 
da pregação das igrejas particulares, especialmente a Pastoral Social, o compromisso decidido 
com os direitos humanos, o apoio a algumas pastorais especializadas e a formação teológica 
dos agentes de pastoral. 
 
(183) Dado que o nosso apostolado é, por natureza, comunitário, recomendamos aos irmãos 
que trabalham em paróquias, que fortaleçam a colaboração com a Família Dominicana, 
cuidem da dignidade da Liturgia, harmonizem o seu serviço apostólico ao Povo de Deus com as 
exigências próprias da vida conventual, e façam de dita missão um trabalho claramente 
comunitário. 
 
(184) Recomendamos aos Priores Provinciais e aos seus Conselhos que estudem 
pormenorizadamente as necessidades reais de uma igreja particular para aceitar ou não uma 
paróquia, ou para manter a presença nalgumas delas. Igualmente, recomendamos-lhes que 
garantam um desempenho apostólico realmente comunitário. 
 
 
 
 
 
       

CAPÍTULO VI 
 

A FORMAÇÃO 
 
 
 (185) O objectivo da nossa formação é fazer um pregador dominicano. Uma pregação 
claramente Dominicana tem de ser um ponto de referência criativo de todos os outros 
aspectos da formação, humana, espiritual, intelectual e pastoral. O zelo comum por partilhar 
os frutos da contemplação da Palavra de Deus fornece o meio em que cresceremos como 
pregadores, uma cultura de missão.  
 



 (186) Tendo em vista a formação de um pregador dominicano, ordenamos que os formadores 
e as equipas de formadores leiam e implementem as actas do capítulo de Cracóvia sobre 
vocações e formação (Cap. 5) e a carta a um formador do capítulo de Bogotá (Cap. 5). 
 
Acompanhando os nossos irmãos do capítulo de Bogotá, encorajamo-ƭƻǎ ŀ άǘƻƳŀǊ ƴƻǾŀƳŜƴǘŜ 
ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řŀ ǊƛŎŀ ŘƻŎǳƳŜƴǘŀœńƻ Řŀ hǊŘŜƳ ǎƻōǊŜ ǾƻŎŀœƿŜǎ Ŝ ŦƻǊƳŀœńƻέ ό!/D нллт 
Bogotá, n. 197) 
 
 (187) Congratulamo-nos com o bom trabalho que está a ser efectuado na missão de formação 
de pregadores dominicanos a todos os níveis. Gostaríamos agora de apresentar uma variedade 
de meios para o avanço do trabalho dos capítulos de Cracóvia e de Bogotá sobre a formação.  
 
O promotor de vocações e a admissão de candidatos. 
(188) A promoção de vocações fortalece o nosso trabalho geral pastoral com os jovens, 
encoraja os frades jovens a unirem-se em actividades que promovam a vocação, e envolve a 
colaboração da Família Dominicana e, em especial, as orações das nossas irmãs. Também 
encoraja as nossas comunidades a viverem de uma forma visível as ricas dimensões da vida 
dominicana (LCO, 165.1) 
 
(189) Baseados na experiência positiva de algumas entidades da Ordem, ordenamos que o 
promotor de vocações seja nomeado em cada província, vice-província e vicariato (ACG 2004 
Cracóvia, n. 265). Se possível, a promoção e direcção de vocações deve ser a sua tarefa 
prioritária.   
 
(190) (Exortação) Dada a diversidade de candidatos que entram para a Ordem hoje, em termos 
de idade, origens teológicas e culturais, exortamos os promotores de vocações e os Conselhos 
para Admissões que examinem devidamente a idoneidade dos candidatos antes de os aceitar 
para a nossa forma de vida consagrada especificamente dominicana. Não podemos pedir que 
ƻǎ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻǎ ŜǎǘŜƧŀƳ άǇŜǊŦŜƛǘŀƳŜƴǘŜ ƳƻǘƛǾŀŘƻǎέΣ ǘşƳ antes que ter a capacidade de 
amadurecimento gradual e de integração com alegria na nossa forma de vida professa. (ACG 
2004 Cracóvia, n. 263). 
 
A formação de formadores 
 (191) Recomendamos que o Mestre da Ordem organize um curso de orientação para os novos 
formadores (mestres de noviços e mestres de estudantes) para que também eles, como 
formadores, sejam formados no contexto do nosso carisma dominicana comum, da nossa lei, e 
da nossa missão (ACG 2004 Cracóvia, n. 274).  
 
 (192) Recomendamos que se realize uma reunião regional regular para todos os formadores 
(ACG 2004 Cracóvia, n. 272, ACG 2007 Bogotá, n. 219). Esta reunião deve constituir um fórum 
de discussão de questões comuns de formação e deve explorar formas de intensificar a 
colaboração na região.   
 
A comunidade de formadores 
(193) Em linha com Bogotá 216, exortamos o Prior Provincial, juntamente com o seu 
respectivo conselho em cada entidade, a reexaminar regularmente a comunidade de 
formadores e o ambiente em que se realiza a formação, e que garanta a necessária coerência 
entre a vida que dizemos viver e aquela que de facto vivemos. 
 
 (194) Uma casa de formação tem tanto o dever como a alegria de educar os irmãos na função 
do governo dominicano. Assim, recomendamos a prática, já estabelecida em casas de 



formação de várias províncias, de incluir aqueles irmãos que têm apenas votos simples nas 
reuniões comunitárias para além das reuniões do capítulo conventual. (LCO 6, 7).  
 
 
Formação Intelectual Dominicana Autêntica  
(195) A fim de promover uma formação autenticamente dominicana, especialmente naquelas 
entidades em que não existe um centro intelectual Dominicano, recomendamos uma 
colaboração neste campo entre diferentes entidades da Ordem.  
 
 (196) Exortamos o Sócio para a vida intelectual a facilitar esta colaboração, em cooperação 
com os Sócios das regiões envolvidas e com os Regentes de Estudos. Entre os meios de 
partilhar os recursos poderia haver trocas de professores dominicanos entre as várias 
entidades.  
 
 (197) Exortamos os formadores e os professores a serem generosos se e quando chamados ao 
serviço das monjas, das irmãs e dos leigos Dominicanos.  
 
 
Irmãos cooperadores  
 (198) Exortamos os formadores de irmãos cooperadores que estudem e implementem LCO 
217-220, ACG 2004 Cracóvia, nn. 248-259, para que os irmãos cooperadores possam realizar o 
seu papel próprio no apostolado de pregação na Ordem e tomem o seu lugar próprio na vida e 
no governo das nossas comunidades.  
 
 
Formação permanente 
(199) Exortamos todos os irmãos a adquirir as competências necessárias na prática pastoral 
contemporânea da Igreja. Na nossa situação contemporânea é necessário, tanto em relação à 
formação inicial como à formação permanente, que se preste atenção profunda a questões de 
verdadeira maturidade, sexualidade, tendências de comportamento e voto de castidade. A 
formação permanente deve promover uma percepção da distinção entre a familiaridade e 
aquelas fronteiras ministeriais e profissionais que são essenciais para um ministério eficaz nos 
dias de hoje. (ACG 2007 Bogotá, n. 223) 
  
 (200) Reconhecendo que a formação de um dominicano não acaba, porque ele está 
permanentemente em desenvolvimento, exortamos cada irmão a cultivar uma genuína 
maturidade pessoal, uma prática de oração, uma fidelidade aos votos, uma vida comunitária, 
um estudo contínuo e uma solidariedade com os pobres. Todos são necessários para que 
ǎŜƧŀƳƻǎ ǳƳ άǇǊŜƎŀŘƻǊ Řŀ ƎǊŀœŀέ Ŝ ǳƳŀ ǘŜǎǘŜƳǳƴƘŀ ǾŜǊŘŀŘŜƛǊŀΦ 
 
 
 
 

CAPÍTULO VII 
 

DO GOVERNO 
 
 

A. Reestruturação das entidades da Ordem:  
(201 Ordenamos ao Mestre da Ordem e a todos os irmãos das entidades envolvidas para 
iniciarem um processo de reorganização da estrutura de governo, de modo a promover a 
missão apostólica e uma observância regular dos irmãos. No fim deste processo, que deve 



estar completado em 2016, haverá como entidades autónomas da Ordem, apenas Províncias e 
Vice-Províncias. Conventos e casas debaixo da jurisdição do Mestre da Ordem também 
existirão. Ao nível provincial, para além de conventos e casas no território provincial, algumas 
províncias terão Vicariatos Provinciais, assim como conventos e casas fora do território da 
província. À luz desta redução dos tipos de entidades encontradas na Ordem, todos os 
Vicariatos Gerais existentes actualmente devem seguir os processos recomendados no No. 6 
 
 Além disso, todos os Vicariatos Regionais que existem presentemente deverão ser designadas 
como Vicariatos Provinciais quando este processo findar. Os conventos e casas que não 
estejam integradas numa Província ou Vicariato Provincial no fim deste processo, deverão ser 
reconhecidas como comunidades fora do território da Província. O Prior Provincial deverá 
fazer uma visita anual a estas comunidades e poderá nomear um Vigário para estes conventos 
e casas (cf. LCO 345). 
 
B. Emendas às estruturas da Ordem e Transição para as Novas Estruturas. 
(202 Como as modificações definitivas nas Constituições da Ordem requerem a aprovação de 
três Capítulos Gerais, a implementação da reorganização descrita na Ordenação #1 não 
entrará em vigor até 2016. Mesmo assim, no período de transição será necessário ter normas 
concretas e ter procedimentos adoptados. Assim, damos ao Mestre da Ordem o encargo de: 
 
Preparar a lista das ordenações do LCO que deverão ser modificadas pelos dois próximos 
Capítulos Gerais, até que a reorganização seja definitivamente aprovada. 
 
Ajudar e dar pistas concretas às Províncias e Vicariatos afectados por esta reorganização. 
 
 (203) Com esta meta em vista, começamos com a ordenação seguinte: 
 
 a) LCO 257 § I, 1, que dois terços dos vogais (25) serão afiliados à Vice-Província 
quando esta for constituída. 
 
 b) LCO 407 § I, 7 e LCO 409-ōƛǎΣ ƻ ƴǵƳŜǊƻ άǾƛƴǘŜέ όнлύ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ƳƻŘƛŦƛŎŀŘƻ ǇŀǊŀ 
άǾƛƴǘŜ Ŝ ŎƛƴŎƻέ όнрύΦ 
 
 C. Vicariatos Gerais e Provinciais 
(204) Ordenamos que o Mestre e o seu Conselho não estabeleçam a partir de agora nenhum 
Vicariato Geral.   
 
(205) Com o fim de fortalecer a vida e a missão Dominicanas, ordenamos que até 2016 todos 
os Vicariatos Gerais se conformem a uma das entidades da Ordem descritas na Ordenação #1. 
Cada Vicariato Geral deverá dar início a um processo, com a ajuda dos Sócios do Mestre da 
Ordem, para determinar qual a estrutura jurídica que melhor dinamizaria a sua forma de vida e 
missão dominicanas. 
 
(206) Recomendamos o seguinte processo para os Vicariatos Gerais a fim de estarem 
conformes à reorganização descrita na Ordenação #1 até 2016.  
 
 a.   Se o Vicariato Geral tem o número exigido de frades e conventos, poderá pedir para se 
tornar uma Vice-Província. Se não houver um número suficiente de frades ou conventos para 
se tornar uma Vice-Província, o Vicariato Geral pode tornar-se um Vicariato Provincial ou uma 
ou mais casas de uma Província extra-territorium. 
 



b.   O Vicariato Geral pode integrar-se directamente noutra Província ou unir-se com uma ou 
mais entidades para se tornar uma Vice-Província ou um Vicariato Provincial mais forte. 
 
c.   Durante este período de transição, todos os Vigários Gerais e Sócios do Mestre envolvidos 
nesse processo destes devem ser convidados para uma reunião com o Mestre da Ordem a fim 
de discutirem as suas opções e preocupações. 
 
d.   O processo de cada Vicariato Geral deve ser avaliado todos os anos num relatório do 
Vigário Geral enviado ao Mestre da Ordem para que se possa dar apoio e assistência ao 
Vicariato durante o tempo de transição. 
 
e.   Os estatutos do Vicariato Geral devem ser revistos à luz da reorganização descrita na 
Ordenação #1 e da entidade a que se conformará em 2016. 
   
 (207) Recomendamos que uma Província com um Vicariato Provincial com menos de 15 
vogais ou sem um convento, entre num processo com os irmãos daquele Vicariato a ser 
completado até 2016, a fim de determinar a estrutura jurídica que melhor dinamizará a sua 
forma de vida e missão Dominicanas. O Vicariato Provincial pode ser fortalecido de modo a 
conseguir os requisitos propostos para um Vicariato Provincial, ou poderá integrar-se 
directamente noutra Província ou unir-se a uma ou mais entidades para se transformar numa 
Vice-Província ou num Vicariato Provincial mais forte. Como parte integrante deste processo, 
os estatutos provinciais ou de vicariatos devem ser examinados e revistos conforme a 
necessidade. Se não, o Vicariato Provincial pode constituir-se como uma ou mais casas de uma 
Província extra-territorium. Neste caso, os estatutos do Vicariato Provincial devem ser 
abolidos. 
 
 
      D. Províncias e Vice-Províncias   
(208) Com o fim de fortalecer a forma de vida e missão Dominicanas, ordenamos que até 2016 
as Províncias e Vice-Províncias, nos casos em que se justifique, se conformem a uma das 
entidades da Ordem descritas na Ordenação #1. Cada Província e Vice-Província deverá iniciar 
um processo, com a assistência de um Sócio do Mestre da Ordem, para determinar qual a 
estrutura jurídica que melhor dinamizará a sua forma de vida e missão dominicanas.  
 
 (209) Recomendamos o seguinte processo para as Províncias (e quando conveniente para as 
Vice-Províncias) com o fim de se conformarem até 2016 à reorganização descrita na 
Ordenação #1.   
 

1. Se a Província não tiver o número suficiente de frades ou conventos para se manter 
como Província poderá transformar-se numa Vice-Província ou num Vicariato 
Provincial. Na hipótese de não cumprir os requisitos para ser um Vicariato Provincial 
poderá tornar-se uma ou mais casas de uma Província extra territorium.  

 
2. A Província pode fundir-se com uma ou mais entidades para se manter como 

Província ou tornar-se numa Vice-Província.  
 

3. Durante o período de transição, todos os Priores Provinciais e os Sócios do Mestre 
envolvidos nesse processo deverão ser convidados para uma reunião com o Mestre 
da Ordem para debaterem as suas opções e preocupações. 

 



4. O processo de cada Província deve ser avaliado todos os anos num relatório do Prior 
Provincial enviado ao Mestre da Ordem para que se possa dar apoio e assistência à 
Província durante o tempo de transição. 

 
5. Na eventualidade de a estrutura jurídica da Província ou Vice-Província se modificar, 

os estatutos da entidade têm de ser revistos de acordo com a sua nova estrutura 
jurídica, até 2016. 

 
 
         E. Reconfiguração das Regiões  
 

Bolívia 
(210) Reconhecendo o progresso contínuo de colaboração entre os irmãos de cada Vicariato, 
ordenamos que as Províncias de Teutonia e de Sto. Alberto Magno, EUA, comecem a dar os 
passos requeridos para estabelecer as estruturas fraternas, apostólicas, administrativas e 
económicas necessárias à construção da Vice-Província da Bolívia, até 2013. 

 
  

         Venezuela  
(211) Reconhecendo o progresso alcançado na integração dos irmãos do Projecto Comum na 
Província de Nossa Senhora do Rosário, na Venezuela, pedimos ao Prior Provincial dessa 
província que continue a acompanhar os irmãos, particularmente em estudos institucionais e 
estudos complementares, na vida comunitária e apostolado, na prossecução do objectivo de 
uma eventual Vice-Província de Venezuela. 
   
Do mesmo modo pedimos ao Prior Provincial da Província de Bética que procure, juntamente 
com os irmãos do seu Vicariato, formas de colaboração através de assignações de qualquer 
das formas descritas nas Constituições, enquanto mantêm a afiliação à sua Província de 
origem, oferecendo algumas das suas casas para receber uma das fases de formação, ou 
através de outros meios. 
  
  Caraíbas  
(212) Congratulamo-nos com a iniciativa dos irmãos do Vicariato Geral de Porto Rico de 
explorarem a opção de se integrarem numa das Províncias dos Estados Unidos da América; 
damos o nosso apoio a esse processo que está em linha com o que foi dito neste Capítulo 
sobre as opções que devem ser tomadas por todos os Vicariatos Gerais na Ordem.  
 
(213) No que diz respeito aos Vicariatos de língua inglesa da Província de Inglaterra e da 
Província da Irlanda, pedimos que os dois Priores Provinciais fortaleçam as ligações entre os 
vicariatos e as províncias de origem; que promovam e apoiem a vida comunitária e os 
projectos comuns de uma forma integrada e empenhada a fim de fortalecerem a forma de 
vida e missão Dominicanas; que todos os anos os vigários provinciais com os seus conselhos se 
encontrem para elaborarem um plano comum de colaboração inter-vicariatos na prossecução 
do objectivo de integração num Vicariato provincial.    
 
 (214) Pedimos aos Vigários Provinciais e seus conselhos, dos Vicariatos da República 
Dominicana e Cuba, para continuarem a colaborar tendo em vista a formação de um único 
Vicariato provincial, de acordo com os processos das suas províncias de origem em Espanha.   
 
Apoiamos também a sua colaboração permanente no projecto de formação e nos centros de 
vida intelectual. Estas entidades continuarão a precisar de ajuda económica das suas 
províncias para poderem cumprir a sua missão.  



 
(215) Pedimos ao Prior Provincial da Província de Toulouse para promover a vida Dominicana 
no Haiti através da crescente participação dos irmãos do Haiti na vida do Vicariato, assim como 
através do apoio de outras províncias e vicariatos como as da Colômbia e da Republica 
Democrática do Congo. Pedimos também ao Prior Provincial para fortalecer a colaboração com 
os vicariatos da República Dominicana e Cuba.  
 
(216) Recomendamos que haja uma reunião anual entre os vigários da Região com os Sócios 
para a América Latina e as Caraíbas a fim de aprofundarem a colaboração e o ministério 
apostólico. 
 
 
         Península Ibérica  
(217) Congratulamos com os irmãos da Península Ibérica (JIP) pela sua participação no 
Projecto 2016, a fim de alcançarem uma nova entidade Dominicana que fortalecerá a forma de 
vida e missão Dominicanas na região.  
 
 
         F. Congresso dos Irmãos Cooperadores 
 
 
(218) Pedimos ao Mestre da Ordem para nomear uma comissão de irmãos cooperadores com 
o objectivo de organizar um congresso internacional de irmãos cooperadores, centrado na 
revisão e renovação da vocação e ministério do irmão cooperador dominicano para o nosso 
tempo. 
 
 
 
             G. O Governo nas Instituições Académicas 
(219) Recomendamos ao Mestre da Ordem que nomeie uma comissão para propor as medidas 
concretas requeridas para a transferência da Universidade de Santo Tomás (UST), em Manila, 
para a jurisdição da Província Dominicana das Filipinas, conforme estipulado no nº. 120 das 
Actas do Capítulo Geral de Caleruega (1995).  O trabalho desta comissão deverá estar 
finalizado e submetido ao Mestre e ao seu conselho, para aprovação e implementação, até 
2013.   
 
(220) Encarregamos o Mestre da Ordem de propor alterações aos Estatutos da Universidade 
Pontifícia de São Tomás de Aquino (PUST), no processo em curso de refazer os seus Estatutos. 
Estas mudanças deverão incluir o seguinte:  
 
                  a. A criação de um Conselho de Administração, cujos membros seriam nomeados 
pelo Mestre da Ordem no seu papel de Grande Chanceler da Universidade. A nomeação dos 
membros seria baseada na sua experiência e na sua habilitação para contribuir com 
conhecimentos profissionais na governação universitária, incluindo finanças, pessoal, 
organização e planeamento;   
 
                   b. A nomeação de um Vice-Chanceler da Universidade, que possa funcionar como 
Presidente do Conselho de Administração. 
 
 
         H. O Governo de Comunidades Locais  



(221) Ordenamos que a aprovação do ecónomo conventual pelo prior provincial, em LCO 328, 
tenha as seguintes modificações:  

§ II -  Instituitur a priore cum consensu consilii conventualis et approbatione prioris 
orivincialis. 
§  III ς Instituitur ad triennium, et potest immediate aliud triennium institui, nom 
verum ad tertium, nisi in casibus necessitatis. 

 
Visitas canónicas do Mestre da Ordem 
(222) No decorrer dos nove anos do mandato do Mestre da Ordem, estão previstas duas 
visitas (LCO 398, § 2). Pedimos que uma seja feita sob a presidência do Mestre da Ordem, 
acompanhado, de preferência, pelo sócio ligado à entidade; a outra, normalmente, sob a 
presidência do sócio ligado à entidade, acompanhada de um outro irmão, não 
necessariamente um membro da Cúria. 
 
Organização da visita presidida pelo Mestre da Ordem 
(223) Pelo menos com seis meses de antecedência, é enviado um questionário ao provincial e 
é discutido no seu conselho. O provincial envia um breve relatório tratando os seguintes 
aspectos: 

1. número de irmãos, número de conventos e casas, perfil geracional da entidade; 
2. tipos de actividades apostólicas; 
3. desafios a enfrentar; 
4. estruturas de formação religiosa e intelectual; 
5. proposta de agenda da visita: 

Durante a visita: 
6. Encontro com as comunidades e os irmãos cuja modalidade é definida pelo Mestre da 

Ordem; 
7. encontro com as diferentes estruturas provinciais (conselhos, comissões, etc.); 
8. encontro informal da Família Dominicana; 
9. visita a um ou outro mosteiro. 

Ö   
Na medida do possível, e para assegurar uma maior unidade da província com as suas diversas 
entidades, os vicariatos provinciais e regionais serão visitados durante a mesma visita canónica 
por um irmão nomeado pelo Mestre da Ordem. Além disso, sempre que possível, o Mestre da 
Ordem ou o seu delegado farão uma visita às outras províncias da região que partilhem 
projectos comuns.  
As conclusões serão enviadas no mês seguinte à visita canónica. 
O sócio ligado à entidade zelará pelo acompanhamento da visita canónica. 
 
Organização da visita presidida por um sócio ou por um outro irmão 
(224) Com seis meses de antecedência, pelo menos, é enviado ao provincial um questionário 
(cf. supra); 
Durante a visita: 

1. encontro com cada comunidade; 
2. encontro com os irmãos que o desejarem, conforme as modalidades escolhidas pelo 

irmão que preside à visita; 
3. encontro com as diferentes Instituições da Província. 

Ö  
As conclusões serão enviadas no mês seguinte à visita. 
O sócio ligado à entidade tratará de assegurar o acompanhamento da visita canónica. 
 
Visitas canónicas do provincial 



(225) Lembramos aos provinciais que devem visitar canonicamente, todos os anos, as suas 
casas de formação e, durante o seu mandato, duas vezes as outras comunidades (LCO 340). No 
que respeita à recepção das conclusões da visita canónica, o Capítulo Geral de Providence 
propôs um procedimento (ACG 2001 Providence, 457). 
 
Procedimentos para a eleição do Mestre da Ordem 
(226) Pedimos ao Mestre da Ordem que, antes do próximo Capítulo Geral Electivo, um texto 
com as normas de procedimento relativas à eleição do Mestre da Ordem seja enviado aos 
capitulares. Esse texto poder-se-ia inspirar do texto seguinte, estabelecido a partir da 
experiência dos últimos Capítulos Electivos. 
  
 
Sessões em grupos linguísticos 
(227) Antes do Tractatus, recomendamos que se organizem três sessões em grupos 
linguísticos. O presidente de cada grupo linguístico é nomeado pelo Presidente do Capítulo. 
No decurso da primeira sessão: 

1. Os irmãos são convidados a escrever o ou os nomes dos irmãos que desejam propor à 
discussão. 

2. O presidente anuncia os nomes propostos por ordem alfabética, dando o número a 
cada nome. 

3. O presidente convida depois o grupo a discutir cada um dos nomes, por ordem 
alfabética dos apelidos. 

4. No fim da discussão cada irmão propõe, por escrito, no máximo três nomes de irmãos 
que quer ouvir aquando da terceira sessão do grupo linguístico. 

5. De acordo com o comité de pilotagem, cada grupo linguístico apresenta ao Presidente 
do Capítulo os nomes escolhidos por cada grupo, bem como o número de menções 
atribuídas a cada irmão. 

6. Quando forem conhecidos todos os nomes, o Presidente do Capítulo, com o comité de 
pilotagem elabora a lista dos irmãos mencionados para dela darem conhecimento aos 
grupos linguísticos. 

7. Se a lista proposta contiver nomes de irmãos que não estiverem presentes no 
Capítulo, serão convocados aqueles que, por maioria, o comité de pilotagem tiver 
decidido convocar. 

No decurso da segunda sessão: 
8. A lista é transmitida aos grupos linguísticos que escolherão, por escrito, os cinco 

irmãos cujo nome tiver sido referido mais vezes, para serem ouvidos. 
 

9. O Secretário-geral organiza a agenda das visitas nos diferentes grupos 
No decurso da terceira sessão: 

10. Os irmãos escutarão os diferentes irmãos convidados e far-lhes-ão as perguntas que 
entenderem. 

11. No fim desta discussão, o grupo decide novamente, por escrito, quais os nomes dos 
irmãos que propõe à discussão aquando do Tratactus. Esta lista será, depois, entregue, 
por escrito, ao Presidente do Capítulo. 

 
O Tractatus 
(228) O Tratactus começa por uma oração. 
O Presidente do Capítulo preside ao Tratactus. Este Tratactus é animado por um moderador 
assistido de um outro moderador. 
O Presidente comunica a lista dos irmãos já propostos nos grupos linguísticos e convida os 
capitulares a proporem outros nomes se assim o desejarem. 



Os irmãos propostos, por ordem alfabética do respectivo apelido, dispõem, se assim o 
desejarem de, no máximo, quinze minutos, de apresentação perante os capitulares, na base de 
algumas questões comuns a todos e definidas pelo comité de pilotagem. 
Depois desta apresentação, ao irmão em causa é pedido que abandone a assembleia e começa 
uma discussão por períodos de quinze minutos, renováveis, a pedido da maioria dos 
capitulares. Cada capitular dispõe do máximo de três minutos para dar a sua opinião. 
Quando esta discussão terminar, se for capitular o irmão é convidado a voltar à sala e o 
procedimento continua até que todos os irmãos propostos tenham sido auscultados. 
O Tratactus termina com uma curta oração a S. Domingos. 
 
Recepção das Actas dos Capítulos Gerais 
(229) Exortamos os Priores Provinciais e os respectivos Conselhos a encontrarem formas 
criativas não somente para traduzirem e difundirem as Actas dos Capítulos Gerais, mas 
também para darem a conhecer e aplicar os seus conteúdos nos conventos e casas das 
respectivas Províncias, Vice-Províncias e Vicariatos (ACG 2007 Bogotá, 227). 
 
Cúria 
(230) Para que a Cúria Geral possa ajudar o Mestre da Ordem a realizar as suas tarefas de 
forma eficaz, encarregamos o Mestre da Ordem de avaliar as necessidades e os desafios que 
se apresentam à Ordem a fim de que possa: 

1. rever a composição da Cúria e os domínios para os quais são necessários sócios ou 
promotores; 

2. definir os domínios da competência de cada um e as colaborações necessárias entre 
eles; 

3. consultar os provinciais dos irmãos solicitados antes das nomeações e assignações 
necessárias. 

Ö  
(231) Encarregamos o Mestre da Ordem, em ligação com o ecónomo da Ordem e o presidente 
de IDF, de criar um gabinete de apoio à missão encarregado de acompanhar os projectos 
financiados pela Ordem, cuja responsabilidade poderia ser de: 
1. definir os procedimentos de elegibilidade desses projectos e assegurar a transparência na 

sua selecção; 
2. ajudar a formular os projectos segundo normas profissionais; 
3. assistir os promotores destes projectos em matéria de angariação de fundos, de gestão 

económica e administrativa, sobretudo no campo da contabilidade e da afectação dos 
recursos e do acompanhamento destes projectos; 

4. acompanhar o sector do mecenato e das parcerias a nível internacional; 
5. difundir a informação sobre os projectos apoiados; 
6. coordenar esforços para a angariação de fundos para esses projectos nas diferentes 

regiões da Ordem; 
7. garantir que as intenções dos doadores sejam respeitadas e que a estes últimos sejamos 

agradecidos e reconhecidos pelas suas contribuições. 
Este gabinete poderá também ajudar na formulação de projectos não financiados pela Ordem 
e assegurar a coordenação da angariação de fundos pelas diversas entidades. 
 
As fraternidades laicas dominicanas 
(232) «A Ordem dos Pregadores é constituída por aqueles que, pela profissão (pelos que 
seguem os conselhos evangélicos, as monjas e os frades) ou o compromisso perante o Mestre 
da Ordem (pelos membros das fraternidades leigas e sacerdotais que se comprometem a um 
modo de vida evangélica adaptada à sua condição) são integrados na Ordem» (ACG 2001 
Providence, 418). Para desfazer certas ambiguidades, lembramos que a noção de vida religiosa 
designa a vida consagrada dos membros de um instituto religioso com a profissão pública dos 



votos para observar os conselhos evangélicos e a vida fraterna em comum. Neste sentido, a 
noção de vida religiosa não é aplicável aos leigos chamados a viver a sua participação no tria 
munera Christi no meio das realidades temporais. É por isso que se torna necessário promover 
e acompanhar a formação dos leigos dominicanos na base de uma sólida eclesiologia e da 
teologia do laicado. 
hǎ ƭŜƛƎƻǎΣ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀŘƻǎ ƴŀ hǊŘŜƳΣ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀƳ ƴƻ ŎŀǊƛǎƳŀ ŘŜ {Φ 5ƻƳƛƴƎƻǎ ǎŜƎǳƴŘƻ άŀ ǳƴƛŘŀŘŜ 
ŦǊŀǘŜǊƴŀ ƴŀ ǵƴƛŎŀ Ƴƛǎǎńƻ Řŀ ǇǊŜƎŀœńƻ Řŀ tŀƭŀǾǊŀ ŘŜ 5Ŝǳǎέ όACG 2001 Providence, 416). Ao 
mesmo tempo, esta unidade realiza-se segundo formas distintas de vida dominicana ς que se 
traduzem em formas jurídicas diversas (LCO, Constituição Fundamental, § IX). 
Tendo em conta a distinção, a autonomia e a especificidade dos leigos dominicanos e dos 
irmãos, ordenamos aos irmãos que respeitem o nosso direito, especialmente nos casos 
seguintes: 
1. A responsabilidade moral da Ordem: a Ordem não é, de forma alguma, responsabilizada 

por um leigo dominicano, a menos que tenha recebido um mandato do irmão que tenha 
essa competência, em, pelo menos, três situações seguintes: a sua tomada da palavra em 
público (conferências, publicações, internet); as suas actividades em instâncias civis ou 
eclesiásticas; qualquer acto da sua parte, condenável pela justiça (civil ou eclesiástica). 

2. O governo da Ordem: se, a título de convidado especial ou de perito, um leigo dominicano 
pode participar numa instância do governo da Ordem, ele não pode, de modo algum, ter 
assento, habitualmente, nessas mesmas instâncias nem aí ter direito de voto. 

3.  A administração dos bens: os leigos dominicanos (ou não dominicanos) contribuem pela 
sua competência para a administração dos nossos bens. Na gestão dos nossos bens, o leigo 
dominicano não pode, de forma alguma, agir contra as nossas leis (LCO 555), alienar um 
bem da Ordem, nem administrar sem o controlo da Ordem (casa, convento, província, 
Ordem). 

 
Fraternidades sacerdotais 
(233)  Encarregamos o Mestre da Ordem de rever a regra das fraternidades sacerdotais 
dominicanas (LCO 149-151), a fim de ser mais tida em conta a forma de vida específica do 
padre secular. 
 
Os irmãos em situação irregular ou difícil 
(234) Quando fazemos a nossa profissão pedimos a misericórdia de Deus e a dos nossos 
irmãos. Não podemos pregar a misericórdia se não a damos e recebemos no seio da nossa 
Ordem. Às vezes um irmão pode ter uma necessidade muito particular dessa misericórdia, 
porque se afastou da nossa vida comum e do seu compromisso para continuar os votos. 
Pela nossa profissão, assumimos o compromisso de tudo fazer para o acolher de novo no seio 
da Ordem. «Há mais alegria no Céu por uma ovelha perdida que volta ao redil do que pelas 
outras noventa e nove que lá continuaram» (Lc 15. 7). Temos de acreditar na sua vocação e na 
sua capacidade de honrar os votos, mesmo quando o irmão pensa que para si mesmo é difícil 
vivê-los. É uma expressão da nossa esperança cristã.  
No entanto, em dado momento, quando a sua alienação da vida religiosa está de tal forma 
enraizada a esse ponto e o bem comum está em perigo, a misericórdia e a verdade requerem 
dos seus superiores a tomada de medidas claras para resolver a sua situação irregular, tanto 
para seu próprio bem como para o da Ordem. É por isso que exortamos os superiores maiores 
a regularizar as situações irregulares dos irmãos, no decurso de uma intervenção fraterna. Um 
irmão está em situação irregular quando habitualmente não está numa casa ou num convento. 
«Habitualmente» significa partilhar a vida comum, quotidiana, salvaguardando a situação do 
irmão que, por razões apostólicas, de saúde ou de estudo, obteve a autorização prévia e 
escrita do seu superior maior (CIC 665, § 1; LCO 441). O estatuto destes irmãos que vivem fora 
do convento é regulamentado pelo estatuto da Província (LCO 336). Uma outra maneira de 
regularizar é, em certas condições, a exclaustração. (CIC 686, § 1). 



Para os outros casos (fugitivos, irmãos que recusam a obediência, etc.), tendo verificado que 
várias situações não têm sido geridas adequadamente, exortamos os superiores maiores a 
aplicarem os procedimentos prescritos pelo nosso Direito (LCO 45bis; 294) e pelo Direito 
Canónico (CIC 694-704). Além disso, consoante a gravidade das situações irregulares e segundo 
o discernimento do provincial, podem ser aplicadas diversas sanções, justas e proporcionais à 
dificuldade encontrada, através de um preceito formal: tempo de retiro monástico; proibição 
de publicar e de editar sob qualquer forma e o que quer que seja; suspensão de tomar a 
palavra em público; proibição de qualquer forma de exercer acompanhamento (humano, 
psicológico, espiritual), limitação do ministério; suspensão da capacidade de confessar (CIC 
974); suspensão de todo o ministério; tempo de afastamento físico; privação de voz activa, etc. 
Uma advertência do Superior maior poderá acompanhar estas sanções. Poderá, por vezes, ser 
recomendado um acompanhamento psicológico e espiritual. É preciso estar atento à 
objectividade do procedimento a fim de respeitar a justiça e a caridade fraterna, bem como o 
equilíbrio entre o aspecto penal propriamente dito e o aspecto terapêutico da pena. O motivo 
desta exortação é justificado pela consideração do bem comum, do bem do irmão, dos riscos 
de agravamento da situação ou do escândalo para a Ordem e para a Igreja e, em certos países, 
de responsabilidade jurídica. 
Para alguns irmãos em situação difícil, a discussão entre os superiores maiores, em vista a uma 
assignação a outra entidade, pode, às vezes, ser uma solução positiva para estes irmãos em 
dificuldade na sua província de origem, devendo ser ponderados os riscos civis e penais em 
que se pode incorrer. 
 
Pregar a Reconciliação e a Cura  
 (235) Dada a crise ainda actual de abuso sexual, físico e emocional de menores e outras 
pessoas vulneráveis dentro da Igreja, oferecemos o nosso apoio e orações mais sinceros a 
todos os que muito sofreram com isso. Sentimos um grande pesar pelo facto de alguns dos 
nossos irmãos dominicanos terem cometido esses actos terríveis. Pedimos perdão aos nossos 
irmãos e irmãs que sofreram abusos sexuais por parte do clero e religiosos, que resultaram em 
grande trauma e mesmo perda de fé.    
 
 (236) Procurando ser pregadores de reconciliação e cura fundados em Cristo (LCO 2, II), 
ordenamos que:  
 
   1. Os Priores Provinciais e os seus conselhos assegurem que a sua entidade tenha políticas e 
regulamentos claros e detalhados (ACG 2001, Providence, 266, Carta do Mestre da Ordem, 
Maio 30, 2008 Protn. 50/08/575), que incluam a prevenção, e também o apoio pastoral, e que 
garantam uma aplicação rigorosa das normas do direito canónico e civil em resposta a 
alegações de abuso sexual pelos nossos irmãos, para que os direitos da alegada vítima e do 
irmão acusado sejam protegidos e mantidos. 
 
     2. Estas políticas e estes procedimentos deverão estar em vigor em Janeiro de 2012 com 
cópias distribuídas aos irmãos da instituição e uma cópia enviada ao Mestre da Ordem. 
 
     3. Todos os Priores Provinciais (superiores maiores) devem garantir que a sua entidade 
cumpra os Programas para um Ambiente Seguro oferecidos pelas dioceses ou por conferências 
de religiosos. Onde esses programas não existam, devem usar os que mais se coadunem com 
eles tendo em conta os formulados por outras entidades Dominicanas. 
 
     4. Todos os Priores Provinciais (superiores maiores) devem garantir que os irmãos sejam 
informados sobre a importância dos limites claros no exercício do seu ministério, logo a partir 
da sua formação inicial. 
 



     5. Até ao próximo Capítulo Geral todas as entidades da Ordem devem oferecer reparação 
espiritual pelo pecado de abuso sexual de menores e de pessoas vulneráveis, praticado pelo 
clero e religiosos, que traumatizou e abalou a fé de tanta gente (por ex., uma hora de 
adoração, recitação comunitária de um salmo penitencial, etc.)  
 
 (237) Ordenamos que até Janeiro de 2011 o Mestre da Ordem, juntamente com o seu 
Conselho, emita normas de aplicação dos procedimentos da Igreja no tratamento do crime de 
violação do 6º mandamento do Decálogo com um menor por um membro do clero, com 
particular referência ao Canon 695. 
 
 
 
                                             CAPITULO VIII  
 
                                                  ECONOMIA 
 
 (238) Declaramos que, de acordo com o LCO 569, o Sindico da Ordem, Fr. José Bernardo 
Vallejo Molina, OP, apresentou um relatório da sua administração a partir da sua nomeação. 
Este relatório foi aprovado. 
 
(239) Declaramos que, de acordo com o LCO 569, o Síndico da Ordem, Fr. José Bernardo 
Vallejo Molina, OP, apresentou as contas da Curia Geral para os anos financeiros de 2007-
2009. Estas contas foram aprovadas.  
 
(240) Declaramos que, de acordo com o LCO 572, o Síndico da Ordem, Fr. José Bernando 
Vallejo Molina, OP, apresentou as contas pessoais do Mestre da Ordem. Estas contas foram 
aprovadas.  
 
 (241) Declaramos que o Síndico da Ordem Fr. José Bernando Vallejo, OP apresentou as 
seguintes contas:  
 
     Fundo Angelicum 
   
     Fundo de Solidariedade 
 
     Fundo S. Domingos 
 
     Fundo Francisco de Vitória  
 
     Fundo Dominique Renouard 
 
     Fundo do Mestre da Ordem  
 
     Fundo Leonino 
 
     Fundos Administrativos para as entidades sob a imediata jurisdição do Mestre da Ordem. 
 
     Estas contas foram aprovadas. 
 
 
(242) Declaramos que, de acordo com o LCO 571, as contas relativas aos conventos e 
instituições sob a imediata jurisdição do Mestre da Ordem devidamente submetidas ao 



Mestre, foram aprovadas pelos respectivos conselhos. Estas contas foram estudadas 
detalhadamente pelo Conselho Económico da Ordem e aprovadas pelo Mestre da Ordem e 
pelo Conselho Geral.  
 
(243) Ordenamos que no ano em que nos reunimos para o Capítulo Geral, o Relatório do 
Sindico da Ordem seja aprovado pelo Mestre da Ordem e seu Conselho depois de estudado, 
analisado e recomendado pelo Conselho Económico da Ordem. O Relatório deve ser 
apresentado à assembleia-geral do Capítulo, juntamente com o Relatório do Mestre. 
 
(244) Ordenamos que o Síndico da Ordem e o Conselho Económico da Ordem formulem o 
estatuto administrativo da Ordem depois de consultarem todas as entidades e que o 
apresentem no próximo Capítulo Geral para aprovação (LCO 553).  
 
(245) Recomendamos que algumas visitas canónicas do Mestre da Ordem ou dos seus Sócios, 
Priores Provinciais, Vigários Gerais e Priores Regionais incluam uma visita económica quando 
aconselhável ou necessária. 
 
(246) Confirmamos que os irmãos em formação sejam instruídos em questões administrativas 
e económicas conforme decidido em Roma e nos Capítulos seguintes (ACG 1983 Roma, n. 193; 
ACG 1986 Ávila, n. 175; ACG 1989 Oakland, nn. 120 e 185; ACG 1992 México, n. 216; ACG 1998 
Bolonha, n.224; ACG 2001 Providence, n. 402; ACG 2004 Cracóvia, n. 340; ACG Bogotá, n. 259). 
 
(247 Ordenamos que o Síndico da Ordem com o seu Conselho Económico organize, de três em 
três anos, reuniões regionais sobre assuntos administrativos e económicos com os Síndicos 
Provinciais e com os Provinciais, Vice Provinciais e Vigários Gerais (AGC 2001 Providence, n. 
403). 
 
(248) Ordenamos que LCO 567 seja substituído pelo seguinte: 
Os Priores Provinciais, Vice Provinciais, Vigários Gerais e os que presidem às instituições sob 
jurisdição imediata do Mestre da Ordem, assistido pelos seus Síndicos, são responsáveis pelo 
envio directamente para o Mestre da Ordem, até ao dia 31 de Agosto de cada ano, dos 
seguintes documentos:  
 

a. O Relatório Económico Anual. Trata-se de uma apresentação completa da situação 
económica da entidade em questão. Deve incluir detalhes das receitas, despesas, 
activos, passivos e orçamentos anuais, assim como os projectos em execução ou 
planeados. Se a entidade tiver diferentes vicariatos, priorados, casas ou instituições, 
este relatório deve dar os detalhes da situação económica de cada um deles. O 
formato deste relatório pode variar segundo os costumes locais mas deve incluir toda 
a informação pedida nos números acima. Uma amostra do formato será tornad 
disponível pelo Síndico da Ordem.  
 

b Questionário das Contribuições (deduções fiscais). Este é utilizado para calcular as 
contribuições anuais das entidades da Ordem. Na base deste questionário as entidades 
pedem as deduções que lhe são permitidas pelas despesas de formação, doações para 
outras entidades da Ordem e despesas médicas e de saúde dos irmãos. O questionário 
deve ser enviado todos os anos pelo Síndico da Ordem e o seu formato deve ser igual para 
todas as entidades. 

  
 

 
Contribuições da Ordem  



(249) Ordenamos que a contribuição de cada Província, Vice Província e Vicariato Geral seja 
examinada de acordo com a fórmula aprovada nas Actas do Capítulo Geral de Bogotá 2007, n. 
261. A esta fórmula serão adicionados os custos médicos e de saúde com os mesmos critérios 
que os custos de formação.  
 
(250) Ordenamos que aquilo que o Mestre da Ordem pode autorizar sem o consentimento do 
ǎŜǳ /ƻƴǎŜƭƘƻ ƴńƻ ŜȄŎŜŘŀ ŀ ǉǳŀƴǘƛŀ ŘŜ ϵрлΦлллΦ  
 
(251) Ordenamos que o Mestre da Ordem nomeie um assistente para o Sindico da Ordem afim 
de ajudar o síndico e com o  objectivo de coordenar a solidariedade e dos esforços para a 
angariação de fundos para o desenvolvimento de projectos de missões das entidades da 
Ordem e das instituições e casas sob imediata jurisdição do Mestre da Ordem. O assistente 
colaborará com o Síndico tendo em vista o seguinte: 
 
             Garantir mecanismos que promovam a responsabilidade e a transparência. 
 
 Estabelecer procedimentos para monitorização e produção de relatórios. 
 
 Publicar periodicamente (quer para a Ordem quer para dadores e potenciais dadores) 
informação sobre o progresso dos projectos.  
 
 Coordenar os esforços em diferentes regiões da Ordem para o desenvolvimento dos 
projectos mencionados acima. 
  
(252) Ordenamos que o Síndico da Ordem elabore um relatório anual sobre os fundos de 
solidariedade destinado aos Priores Provinciais, Vice Provinciais e Vigários Gerais (ACG 2007 
Bogotá, n. 273) 
 
 (253) Ordenamos que o Mestre da Ordem e o Conselho Geral atribuam ao Fundo Angelicum, 
ŀ ǇŀǊǘƛǊ Řƻ CǳƴŘƻ ŘŜ {ƻƭƛŘŀǊƛŜŘŀŘŜΣ ŀǘŞ ϵмΦлллΦллл ǇŀǊŀ ŀǎ ƎǊŀƴŘŜǎ ƻōǊŀǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜƳŜƴǘŜ ŜƳ 
execução. (AGC 2007 Bogotá, n. 134). 
 
(254) Agradecemos todos os que contribuíram para o crescimento do Fundo de Solidariedade 
da Ordem, em particular as Irmãs Dominicanas de Belém nos Países Baixos.  
 
    Fundo Internacional Dominicano Internacional (IDF) 
(255) Agradecemos ao irmão Mark Edney e aos quatro Provinciais dos EU o seu trabalho para 
o IDF e todo o esforço para gerar fundos. 
 
(256) Pedimos ao Mestre da Ordem para nomear um irmão como presidente a tempo inteiro 
do IDF para os próximos três anos. 
 
(257) Pedimos às regiões da Ordem para participarem activamente em gerar fundos para os 
projectos aprovados da Ordem e para os fundos de solidariedade da Ordem. O gabinete de 
Solidariedade deve apoiar estes esforços. Estamos gratos ao IDF e às regiões da Ordem pela 
sua generosidade em apoiar os projectos aprovados da Ordem e os fundos de solidariedade da 
Ordem.  
 
(258) Ordenamos que o Síndico da Ordem, juntamente com o Conselho Económico e em 
colaboração com o presidente do IDF, estabeleça critérios para a avaliação dos frutos dos seus 
esforços para a angariação de fundos. O IDF deve ser avaliado anualmente.  
 



Subsídios 
(259) Ordenamos que o Síndico da Ordem inclua no orçamento da Cúria Geral um subsídio 
anual para as seguintes entidades: 
 
      ¦ƴƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ tƻƴǘƛŦƝŎƛŀ ŘŜ {ńƻ ¢ƻƳłǎ ό!ƴƎŜƭƛŎǳƳύ ϵмрлΦллл ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎ ŀ ŘŜǎǇŜǎŀǎ 
ordinárias de funcionamento.  
 
         /ƻƴǾŜƴǘƻ ŘŜ {Φ 5ƻƳƛƴƎƻǎ Ŝ {Φ {ƛȄǘƻ ƴƻ !ƴƎŜƭƛŎǳƳ ϵплΣллл ό.ƻƎƻǘł нллтΣ ƴΦ нтсύ 
 
         Inter-!ŦǊƛŎŀƴŀ όL!htύ ϵмллΦллл ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀƭƳŜƴǘŜ ŘƛǎǘǊƛōǳƝŘƻǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ƴǵƳŜǊƻ 
de irmãos em cada sub-região para a formação inicial dos frades. 
 
           #ǎƛŀκtŀŎƝŦƛŎƻ ϵолΦллл ǇŀǊŀ ǇǊƻƧŜŎǘƻǎ ŘŜ ŦƻǊƳŀœńƻΦ  
 
          !ƳŞǊƛŎŀ [ŀǘƛƴŀ Ŝ /ŀǊŀƝōŀǎ ό/L5![/ύ ϵнрΦллл ǇŀǊŀ ǇǊƻƧŜŎǘƻǎ ǊŜƎƛƻƴŀƛǎΦ 
 
         9ǳǊƻǇŀ /ŜƴǘǊŀƭ Ŝ hǊƛŜƴǘŀƭ ϵнрΦллл ǇŀǊŀ ǇǊƻƧŜŎǘƻǎ ǊŜƎƛƻƴŀƛǎΦ  
 
         CǳƴŘŀœńƻ LƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭ 5ƻƳƛƴƛŎŀƴŀ όL5Cύ ŀǘŞ ǳƳ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ ϵтрΦллл ŀƴǳŀƛǎ ŀ ƴńƻ 
exceder cinquenta por cento do orçamento do IDF. 
 
 
          Custos do Capítulo 
 (260) Ordenamos que o custo do Capítulo Geral seja partilhado de forma equitativa de modo 
a reflectir a proporção em que cada entidade contribui anualmente para o orçamento 
ordinário da Ordem mas de modo a que cada participante no capítulo não pague mais do que 
3 por cento dos custos totais do Capítulo. 
 
As despesas com as viagens são divididas equitativamente, e as administrativas 
proporcionalmente. Cada participante paga os custos per diem actuais. (AGC Bogotá, n. 286). 
 
 
         Agradecimento  
(261) Agradecemos ao Síndico da Ordem, Fr. José Bernardo Vallejo Molina OP, la sua grande 
contribuição para o melhoramento da administração económica da Ordem.   
 
 
 


